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RECLAMANTE
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Vildomar Claro dos Santos
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Goiânia DATA:07.05*80 N: 1911 /80

OBJETO: aviso , f é r i a s ,  132 s a lá r io .

e s p e c iE: ver tis. 1 OBSERVAÇÕES:

DISTRIBUÍDA A 1 S JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
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Ipll/cíO
l iP O D E R  J U D I C I Á R I O

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

n.a REGIÃO
R E C L A M A Ç Õ E S  - R E D U Ç Ã O  A T E R M O

Aos......,9.iÁ9............................................................... dias do mes de............jq flio................................

do ano de 1.97°p.............. , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

de Goiânia

g ild o u cr  01c.ro,, dos 3an tos
K eciam an te

S e rv iç o s  Gera
Profissão

B ra s ile iroCasado
Estado Civil N acionalidade

^  Haa são Bc.rtolomeu qd*4 1 - l t - 1 2 -  S e to r  Jardim  P la n a lto
Resldeneia

portador da Carteira de Trabalho Número 0 4 1 9 4  Série 0 0 0 0 1

que apresentou reclamação contra e 'T e i x e i r a  i t d a

. 1 v • R a d ia l Norte nS5555- Vil£domiciliado a Joao Va2
Avenida

DECLARANDO O SEGUINTE:

P raça Núm ero

a) ADMITIDO EM: 0 1 . 0 3 . 8 0

b) DISPENSADO EM: 3 0 . 0 4 . 8 0

c) OPÇÃO EM: 0 1 . 0 3 . 8 0

d) SALÁRIO Cr$ 3 . 0 0 0 , 0 0  
j DIÁRIO

e) RECEBIMENTO MENSAL
SEMANAL

B airro

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que
x o i a isven saao 'i s o ,  1■endo r eceoido as ae.sais JJO-■v oe la s *

- .c s ir í, pede:
a v iso prévio - 3 0 d ia s . ...................... L xD'3 .0 0 0 , 00
f á r ia s -1 / 1 2 . w iVo j -vá; 250 , 0Ü
13 e sa l ã r i o - 1/12. L Á . .......... ois.1 250 , 00

T o t a l . . . Qáj3 .5 0 0 , o o

i



*
*

'•v

Assim sendo, requer seja processada a presente 
na forma da Lei.-

E, para' constar, fof lavrado a presente termo, 
por mim assinado e também pelo(s) reclamante(s)«

reclamaçáo,

que v a i

2)
3)

4)

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reciamsnte(s)ficou(aram) 

ciente(s; do dia e hora da audiência de instrução e Julga 
mento.
___________  Goiânia, 09 de

Diretor de Secretaria

TE--2-8



JUSTIÇA DO TRABALHO

• ~ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Go i ani  a

NOTIFICAÇÃO N9 4402/80

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por V I L.XT; ... CL ,1.0 j c S SANTOS

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, 5 A v.«. Pp.» ?s. n?. 3§2 .an^ar - qe.at.ro. ... .
• St S a  ̂o ® « a » ( . do?ç. ç. çiygr;çQl,q  ......... . . )

horas do dia . . P A ____(..três......... .....) do mês de . .jvrjbQ......... .

para audiência relativa à reclamação constante da copia anexa.

0 não comparecimento de V. Sa. à referida audi

ência importara o julgamento da questão ã sua revelia e a aplicação 

da peria de confissão, quanto a matéria de fato.
Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos_ 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente.

CoT un i u....... 09... de .mni.o ..... ] 9 .8.0

l imo,  S r .

R o d r i g u e s  e T e i x e i r a  Ltda,

Av« Radia l  No r te  n9 ^ . 5 5 5  -  Vi l a  J oao Vaz

NESTA

N O - 1 - 5

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta „data, por vi a 

postal, sob o registro 

n 9 'Z S . é / V 

Em f X / flo-qza-vVo /19

ÇPauto Qow ítlofcjltíuty áa <5i.[oa e Souja 
D i r e t o r 1 . ‘ JC.J



J  O  I N) I A  D  A

data faço juntada aos prsae;

Ç c l - L L..(OL - C-vv

Goiânia, de___^ ____19 r



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1 a . JCJ ___________ 958 / 80

Aos 03 dias do mês de _______junho_____do ano de 80 .
às 12,4-0_________horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a . Junta de

Conciliação e Julgamento de ___________G o iâ n ia________________ » sob a Pres->"
dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HERACITO PENA JUNIOR________________ _
_____________________, presentes os s rs . DANIEL VIANA_________________________ _______
Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA__________

Vogal representante dos empregados, para instrução e jui gampwt-n_________

da reclamação ajuizada por VILDOMAR CLARO d o s  s a n t o s _______________________

contra RODRIGUES E TEIXEIRA I.TDa______________________________________________
relativa a a v i s o , e t c . ________________________________________ _

no valor de Cr$

te

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

apregoadas as p a rte s , presentes ambas, a recda. representada por • 
Francisco Lima de Araújo, que pediu a juntada aos autos de um do 
cumento de representação, o que fo i  d eferid o.

A segu ir, d isse  o representante da recda. que já  ' 
pagou ao r e c te . todos os seus d ir e ito s .

Conciliação recusada.
A recda. pediu a juntada aos autos de dois documen 

to s, que fo i deferid o. 0 MM. Ju iz  abriu v is ta  dos autos ao re c te  
por três  d ias .

AT-1-1
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CONTRATO DE TRABALHO A TÍTULO DE EXPERIÊNCIA
- ---

Por  êste instrumento particular, que entre si fazem a firma ...í.iíílb .i£d f. 9.9...§r...±.9.Í9.-.9
Irfcda. __„j. Capital

0*7

................................................................................... com sede nesta
, r, Áv. Radial Norte, „ 5555

..........................  a Kua .................................................................................. n.°..........................  neste ato denomuiada

simplesmente “ Empregadora”, e o Snr. Y . Í M 9 5 ? ^ ........................................

............................................. portador da Carteira Profissional n.°..... Q.Y.*.Y.?Y....... sé rie .? .2 .95 .tr  dSVavante,

chamado, simplesmente, “ Empregado”, firmam o presente contrato individual de trabalho, em cará

ter de experiência, conforme a letra “c ” § 2.* do Artigo 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

mediante as seguintes condições:

1) —  O Empregado trabalhará para a Empregadora, exercendo as funções de.................................
..S e^ :....&erais...........................na seC(;âo........................................................................
percebendo o salário de C r f .l .* .5 Q 0 , 0 0 ............. ( . . . . &  m i ^ ^

.............. . ) por..

2 ) —  O horário a ser obedecido será o seguinte: de..Q.7....?h§...Y5...1Çi.?....iir.3....1.S...ir.Z...-t.J-R.r.....

3) —  Êste contrato tem início na data de sua assinatura, vencendo-se em . . l i d e .......... 3X4i?.Ç..O.....

..........................de 19.1.Q., podendo ser prorrogado, obedecido o disposto no Parágrafo Único do Ar

tigo 445 da CLT.

4) —  O Empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação e de prorrogação de 

horas, inclusive em período noturno, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as for

malidades legais.

5) —  Obriga-se o Empregado, além de executar com dedicação e lealdade o seu serviço, a cum

prir o Regulamento Interno da Empregadora, as instruções de sua administração e as ordens de seus 

chefes e superiores hierárquicos, relativas às peculiariedades dos serviços que lhe forem confiados

6) —  Aplicam-se a êste contrato tôdas as normas em vigor, relativas aos contratos a prazo de

terminado, devendo sua rescisão antecipada, por justa causa, obedecer ao disposto nos artigos 482 

e 483 da C .L.T., conforme o caso;

7 —  Vencido o período experimental e continuando o empregado a prestar serviços à Emprega

dora, por tempo indeterminado, ficam prorrogadas tôdas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto não 

se rescindir o contrato de trabalho.

E  por estarem de pleno acordo, assinam am bas as partes êste contrato, em duas vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas.
de ,, de 19

A ss ina tu ra  do responsáve l quand o  menor /  g  ’Te9 'gÍTtl Jjtt

TESTEMUNHAS h- n

G-oiania 01 80

TÈRMO DE PRORROGAÇÃO 
Por mútuo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deveria

vencer nesta data, prorrogado até..39  /  9 4  /  19 ®9
Goiânia

T E ST E M U N H A S:



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
E l  OPTANTE 

| | NÃO OPTANTE

Q  POR PEDIDO DE DISPENSA 

| | POR ACORDO
H O  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

| | POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

EMPRESA _ R o d r i g u e s  &  T e i x e i r a  L t d a .

A v .  R a d i a i  N o r t e ,  5 5 5 5  -  F a z .  C a v e i r a s  -  C o i a n i a  -  G o .

a t i v i d a d e  I n d u s t r i a l c,t M í l 4 0 9 / 0 0 0 1 - 0 0 MAõ m i W ò o / o i

e m p r e g a d o  v i l d o m a r  C l a r o  d o s  S a n t o s .
N° Ó ^  4  I f l f o o i

REGISTRONO
F i c h a .  0 2 9

CARGO ^
S e r v .  G e r a i s .

A D M IR O  g 3  8 0  
Em / /  19

D ECLAR AÇÃO  DE OPÇÃO *
E m 0 1  , 0 3  , , 9 8 0

AVISO PRÉVIO D E S L IG A M E N J ^

Em / / 19 Em ^  / ' / 19 V MAI^ W , W ÃO

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

A 

1
Ç

In d e n iz a d o ..............................  . anos C r$

2/ 1 S
- F a m í l ia ..............................

V e n c id a s ..............................

Férias P roporciona is .

. CrS

c.$ G ra tif ic a ç ã o ......................................... . CrS

. C r$
5 0 0 , 0 0 A d. P e r ic u lo s id a d e ........................... . C r$

C i$ A d . In sa lu b rida d e .............................. . CrS

Cl $ A d . N o tu rn o ........................................ . C rS

CrS 5 0 0 , 0 0 F.G .T .S : Dec-Lei 1432 de 5 /1 2 /7 5 :
. C rS

CrS . C r$ 2 8 8 . 1 6
Cr $ 1 3° S a lá r io ........................ 4 0 , 0 0
Cr $ 5 8 , 9 2
CrS . C r$

T O T A L  B R U T O ............................... CrS 1 . 3 8 2 , 0 8

D E S C O N T O S ____

Previdência ..................................... ^  Cr $  _

Previdência 139 Salário . 7 . , . 2 / o . C r $ _

A d ia n ta m e n to s .......................................C r$  _

..................................................................... C r$  _

..................................................................... C rS  _

.................................................................... C rS  _

4 0 , 0 0

^6 f 00

.............................................................. C r$ .

TO TAL L IQ U ID O ............................ Cr$ .

76,00
1 . 8 0 6 . 0 8

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 
í | mês da rescisão, 10%, quando for o caso, computadosju- 

ros e correção monetária;

[ 7 ] Autorização para MovimentaçãodaConta Vinculada (AM) 

\ Pedido de Dispensa (3 vias);

| 7  Rescisão (em 4 vias);

□  Livro ou Ficha de Registro de Empregados-LRE;

[ J  Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;

[ 7  Procuração



RODRIGUES & TEIXEIRA LTDA.
Arroz e feijão marca «Formiga»

C-G.C- 02111409/0001 -  lnsc. Estadual 10098689-7 
Ay . Radial Norte, g/n - Fone: 233-2234 - Goiânia - Goiás

P R O C U R A Ç Ã O

/!

RODRIGUES & TJjftXElRÀ LTDÂ f e s ta b e le c id a  à Av. 
R adial Norte, 5555 - V ilá J b ã o  Vàz ^^BeiSboia - Go, nomeia 
e constitui seu bastante procurador O; ár . FRANCISCO LIMA 
D6 ARAÚJO, Encarregado Depta pessoal, para representa-la- 
junto a ia Junta de Conciliação e Julgamento, sita â Av. 
Goiás, 382, 2a andar, com poderes para representá-la no 
gue necessário for, dirimir dúvidas, assinar, quitar, bem 
como tomar decisões, referente presente processo(processo) 
em julgamento nessa junta de Conciliação.

For ser verdade firmamos a presente na forma
da Lei, e para os fins a que se destinam.

Goiânia, 03 de junho de 1980

'T C & g Q o d ( u b r t ^ .  j i
( \X*àrtg%iea ê  Tez tira  iMim.

OoA

J ) üuuuS L aJ

í0 ^\|q,v ncj \ic'

A." OFtCiO
L:„ r-SOT

.,iia — Bairro f 
-.rí, es<l- í '

i t 39a Cs.rr.5 iF*» e® w«a
\ TASÉtlÂO
i iWa  Ccrnoir® V »  - T .b .« lo  8«b8t ^  j  

Nono, Carneiro Va* - E*®- Au‘° g * L '
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

958_/__ aoATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nÇ _1__ a. JCJ _______

Aos 11 dias do mis d e _____ junho______ do ano de 80 ,

12,14_______ horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a . Junta de

Conciliação e Julgamento de ____________G o i â n i a _______________, sob a Presi

dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HESACITQ PENA JUNIOR_________________
, presentes os srs. DANIEL VIANA

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS R R 7. m ^  

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 

da reclamação ajuizada por VILDOMAR CLARO DOS SANTOS_______________

contra RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA

relativa a aviso, etc.
5

no valor de Cr$

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden

te , apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representada por Fran
cisco Lima de Araújo. —

A seguir, disseram as partes que não tinham provas a 
produzir em audiência.

Encerrada a instrução, o recte. pediu a procedência da 
ação e a recda. a improcedência da mesma.

Renovada a proposta de conciliação, não foi aceita.

sente.

’ ' l
V  L c _

AT-1-1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 ___ JCJ __________ q ç R______ / Rn

Aos 19 dias do mis de iunho_______do ano de [Qgt>

as ________1 2'r 16_____  heras, em sua sede, reuniu-se a * a. Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia , sob a Presi-*--*--- —------------- -------7~-------------------------- 7-----------
dência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Heracito Pena Junior__________________

____________________, presentes os srs. Daniel Viana..........................

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Bezerra

Vogal representante dos empregados, para instrução e .julgamento_____ _

da reclamação ajuizada por ___VILDOMAR Cl ARO DOS s a n t o s ____________________

contra RODRIGUES Sc TEIXEIRA LTDA.

reiati va a aviso, etc.

no valor de Cr$ 3 . TOO.00
•

Abert6 a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden

te, apregoadas as partes, ausentes ambas.

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi pela 

Junta proferida a seguinte decisão:

DISPENSA SEM MOTIVOS. CONSEQÜÊNCI A. Se o reclamante' 

foi dispensado sem causa apos o vencimento do contra

to de experiencia, tem direito ao recebimento do avi- 

so prévio, cujo prazo integra também o tempo de servj_ 

ço, bem como ao I39 salario e ferias por todo 

do.

Vistos os autos.

VILDOMAR CLARO DOS SANTOS reclama contra RODRIGUES & 

TEIXEIRA LTDA. , pretendendo o recebimento de Cr$3-500,00 a
f  * * * ^

titulo de aviso prévio, ferias e I3e salario, sob a alegaçao 

de que admitido , o tempo de serviço foi de I- de março a - 

30 de abril deste ano, que foi dispensado sem causa e que o 

salario mensal era de Cr$3.000,00 (fl. 2).

A reeda. defendeu-se, alegando o pagamento do que era 

devido ao recte (fl. 4).
AT-1-1



F». J .  
JUNTA

JUSTIÇA DO TRABALHO
DE CONCILIAÇÃO E JULOAMENTO fl. 2

Feita a instrução, falaram as partes em razoes finais

(fl. 8).

Impossível a conciliação (fls. 4 e 8),

Tudo visto e examinado.

1. 0 recte., ao que se ve, foi contratado em carater'

experimental em 0 1 de março ultimo, com o sa I ar i o de Cr$.........

Cr$l.500,00 por cada quinze (15) dias, com vencimento pre-fixado

para o dia 31 do mesmo mes e ano (fl. 5)*
/

2. Esta claro que vencido o contrato, continuou o re
* / fS!

clamante no emprego ate 30 de abri I ultimo, quando então foi 

dispensado sem justa causa (fl. 6).

3. Feito o distrato, recebeu o recte. 2/12 do I39 sa- 

I ar i o (Cr$500,00) e 2/12 de feri as (Cr$500,00), conforme consta do 

instrumento de rescisão de f I . 6 destes autos.

4» Ora, como o recte. foi dispensado sem causa, apos

0 vencimento do prazo do contrato de experiencia, assiste-Ihe o 

direito ao recebimento do aviso prévio que e também tempo de 

serviço (CLT/art. 487, II, § Ie) e como tal, consequentemente,o
/ r

pagamento das parcelas de ferias e de 13e saI ario deve ser com 

plementado ja que o acerto final nao obedeceu aos ditames da le_ 

gislaçao trabalhista.

Isto posto, resolve esta I- JCJ., por votaçao unanime, 

julgar procedente a presente açao trabalhista, para condenar a 

firma/recda. pagar ao obre i ro/recte. , Cr$3*000,00 de aviso pre-' 

vio (30 dias), Cr$250,00 de 1/12 de ferias e Cr$250,00 de 1/12 do
/  (V /

I3S sal ario, observando-se juros e correção monetária como de 

direito.

Custas pela firma/recda. no importe de Cr$322,00 calcu^

1 adas sobre o valor da condenação (Cr$3« 500,00) .

I nt.

Nada mais. Eu, dat i I ografe i a presente.



P O D E R  J U L D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T H  A B  A L H O  
3 *  R E G I Ã O

l ã  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de G o iâ n ia

Notificação n.s 5 0 3 4 / 8 0

Em 1 9  de ju n h o  de 19 8 0

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 1 9  de j u n l l O  de 8 0

na Reclamação por vós apresentada contra R o d rig u e s  e T e i x e i r a  Ltd a

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

Ao limo.  S r .

Vildom ar C la r o  dos S a n to s  
Rua B a r to lo m e u , Qd. 4 1 ,  L t .
N ESTA

1 2 ,  S e t o r  J â r d í m ^ P a i ^ r f a i t o . "
mespoudèccia supra atrav-ée cio Regfj*-

N O - 1 -  2



P O D E R  J U L D I C I Á R I O  

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O
3* R  E  G I  Ã  O  A

l â  junta de conciliação e julgamento de G o ia n ia

Notificação n.2 5 0 3 5 / 8 0

Em 19 de ju n h o  de 19 80

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 1 9  de ju n h o  de 19 8 0

contra vós apresentada por V ild om ar C la ro  dos SantOS 
na Reclamação jjcoxXÓSCSQXXSexitadXXXXtcx

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

Ao limo. S r .
R o d rig u es e T e i x e i r a  L td a .
Av. R a d ia l  N o r te , n .  5 3 5 5 ,  V i l a  Jo ã o  Vaz
NESTA ^

3*.
<**.

3 6./ %f*

/ C é  , 8 0

N O - 1 - 2



1

MINISTÉRIO DA FAZENDA I

"yjsgp DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO' 
' 'W m  DE RECEITAS FEDERAIS - DARF

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

"  U 2 111409/0001-00 ^
' 02 RESERVADO _Y 

! B

CPF Rodrigues & T e ix e ira  Ltda.
r  03 DATA DE VENCIMENTO

______ .___ _________ B
05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE

At Radial Norte Faz; C areiráe
06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA. ETC.) 07 NÚMERO 08 COMPLEMENTO (ANDAR, SALA, ETC.)

C. B. P- 7 4 0 0 0
09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP ti MUMCÍPIO (CIOM*) |  12 SIGLA DA U.F.

1 O O I A N 1 A -  G O .  J
13 EXERCÍCIO I 14 COTA OU DUODÉCIMOj 15 PERÍODO OE APURAÇÀO

ü f  19 0  □
Vhp I 16 TIPO I 17 NS PROCESSO 18 REFERÊNCIAS

___ B a _ _ _ _ _ _ _ b

04 RESERVADO

3
Usllye
cj - Goiânia

"'ecte,- ;

fie cdo—

Guia. «*„

-----------A -  -------— *---- -A 22
j - v  “ !./“ í, L Jl MULTA

°  _ k
correcao monetAria ^

ATENÇÃO: PREENCHA 0 OARF 
A MÁQUINA OU EM LETRA OE 
FORMA. ________

23 CCOKSO 24 VALOR • CR$

V
MODELO APROVADO PELA IN SRF N “ 37/74 SRF (C IE F ) 0029

C=* r o to - MOD. 61 . RUA TUPINAMBÁS, 748 • FONE 442 3855 
C 6  C 17181926/0001-23 - B. H. - ATO DF.CLARATORIO N° 003/75

TOTAL ^

-------------------------a u V e n t i c a c ã o

27 VALOR - CR$

29 VALOR CRS

M f U 3 4 tt «SJL 3 3 2

K
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PODER JUDICIÁRIO 
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N oti n .  5 0 J4 / 8 0

Ilmo\ S r .  
Vilddm ar C l  Aro 
Sua Bartclc/meu, 
NESTA

\ ^ \ fJ>]
f j 1
/  / i B

s S a n to s
. 4 1 ,  L t .  1 2 ,  S e t o r  Ja r d im  P l a n a l t o

Registrado N o J 6  . /  £  7*

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO



I C E R T I F I C O  que o original da presente
í N O ü f l C  ÇÀO n ^  nll ,
j õi-TcTõ " n' registro na
; .... 5 expedida em ^  t̂ tò I foi
* devolvida à Secretaria desta Junta, hoje, pela
* E. B. C. T., sob alegação de

<%í

conforme anotado e assinado pelo Servidor 
daquela empresa.

' Honzaote. {  ? de . j , , M í . - ' tlê r 

_______________________________
Diretor de Secretaria

"'testa da 
autos, ao

I Goiâ-uiu 0 3

C O N C L U S Ã Q
faco con d e' a os presentes

cie

A
0 V

e J U U c P ^ Q Í S ^ -
S E C R E T A R I A

J O NfU D A

DíJt̂líwc 4e SeuicUn*



J J a l i l  Damer C L *  Werki
ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIA

ÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

EinflEl
JUL 1980

Goiânia —  Goiás

a cer

Juiz Presidenta

Processo N9 958. / 80 

Recite: VILDOMAR CLARO DOS SANTOS 

R e cl da: RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA. 

OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DA 3a. REGIÃO.

RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA, reclamada nos 

autos da RECLAMATÕRIA TRABALHISTA pro - 

posta em seu desfavor por VILDOMAR CLA

RO DOS SANTOS, por seu advogado, não ' 

conformando, data venia, com a decisão, 

dessa MM. Junta, vem com fundamento no 

Artigo 895 da Consolidação das Leis do Trabalho, interpor re - 

curso ordinário para o EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1 

da 3a. REGIÃO, requerendo sejam as razões a esta petição anexa 

das consideradas como parte integrante.

Nestes T e r m o s ,

P. Deferimento.

Goiânia, 02 de Julho de 1980,
/JL

HABIB TAMER~ÊLIAS;:::MERHI 

ADVOGADO TRABALHISTA 

OAB N ? 1 .596 - GO 

CIC 056 719 571 - 68

F R A N C ^ C O ^ L I I ^  DE ARAÚJO 

PREPOSTO DA RTE.



ab ii fam er 'erbuoLu a i  r r /

ADVOGADO

(------------------------------------------  ------------------------------- -------- ^
Fl. 01

Processo N9 958/80

Recite: VILDOMAR CLARO DOS SANTOS

R e c l d a : RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA.

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.' * 1 2 3

A R. Sentença merece ser reformada por nao atender' 

as provas contidas nos autos.

1 - No relatório da r. Sentença se vê ' 

claramente a interpretação da prova juntada pela Rte. as fls.5 

onde a Ilustrada Junta assim relata:

"1 - O RECLTE...... contratado em carác
ter experimental em 01 de março ultimo, 
com o salário...., com vencimento pre
fixado para o dia 31 do mesmo mes e ano"

2 - Continua a r. sentença a desconhecer 

o documento de fls. 5, ou seja o contrato de experiencia, quan 

do relata.

"d . Ora, o recite, foi dispensado sem 

justa causa, após o vencime nto,do prazo 
do contrato de experiencia"

3 - Não foi APÓS 0 VENCIMENTO DO CONTRA 

TO , e SIM ff® WBCIlfHITO M S  r e i M T O ,  como se lê na parte infe 
rior do referido documento de fls.5:

"TERMO DE PRORROGAÇÃO....POR MÚTUO ACORDO EN
TRE AS PARTES, FICA 0 PRESENTE CONTRATO DE EXPE 
RIENCIA QUE DEVERIA VENCER NESTA DATA, PRORROGA 

DO ATE 30/04/1980.“

4 - 0  documento não fora impugnado pelo 

Rdo. e a ele se apegou a r. sentença, portanto deve valer co- 
V— mo p r   ---------------------------------------------------------------------------------- rON TTU AN - - - ^ J
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ADVOGADO



Sindicato da Indústria do Arroz no Estado de
Certificado de Registro n. 3 2 7 -3 2 5  de 2 7  12-71 MTPS

AV. 24 D E OUTUBRO N.” 165 - 1.° ANDAR - S A L A  109 - ED . B A N C O M É R C IO  - F O N E  233-0596 - C A IX A  P O S T A L .  1614

CAM PiNAS _  GOIÂNIA —  G O IÁ S

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRCCURACAO

SINDICATO DA INDUSTRIA DO ARROZ NO ESTADO DE GOIAS, e n t í

DADE CLASSISTA, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO MlNISTERIO DO TRABALHO-'

s o b o n o ,327-325, e m 27 d e  d e z e m b r o  d e  1971, r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r s ,

MOISÉS ABRÃ0 E EDSON LIMA FERREIRA, AMBOS BRASILEIROS, CASADOS, _ 

EMPRESÁRIOS, RESIDENTE E DOMICILIADOS NESTA CAPITAL, EXERCENDO 0 
MANDATO DE PRESIDENTE E SECRETARIO,' nomeia e constitue seu bas
tante procurador o Senhor HABIB TAMER ELIAS MERHI, bras i 1 ei ro , ca_ 

sado, advogado trabalhista, residente e domiciliado nesta Capital, 

com escritório profissional ã Rua IpamerT, 288 - Campinas, devida

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Estado 

de Goiás, sob o N 9 1.596, e cadastrado no CIC sob o N 9 056 719571- 

68, e no I.A.P.A.S. N908.087 .13.502/02, ao qual confere amplos po

deres para o foro em geral, em qualquer juízo, instância ou tribu

nal, podendo propor contra quem de direito ações competentes e de

fendê-lo nas contrárias seguindo umas e outras até final decisão, 

usar de medidas preventivas, interpor recursos legais e acompanhá- 

los, conferindo-lhes ainda poderes especiais de acordo com o arti

go 38 e suas ressalvas, do Código de Processo Civil B r a s i1e i r o e 

o Artigo 343 da Consolidação das Leis do Trabalho, podendo ainda , 1 
substabel ecer esta no todo ou em parte, com ou sem reserva de pod_e

reS ■ «LAR"'dn!Õ*,0 0:?rcr-TC!OÍ‘
DP. N O TA S
— Bairro ds Cfimpinaa 

, Av. Porá, saq. c/ Rua Cantil L u iic  

I B«¥i. il&crn QsphoIto O 
j TABELIÃO i

Carneiro Vez - T aosifio  Sub itítsts t 
Nctiqy Carnairo V a i - E«c. AutorlõiedcCsitório rio 7." OTícTáleTnTás™- - -

BAIÜUÜ , !•. i AM! |\A« — O U IA M a  - GO
i-nj. cj i.wi Santa "a .

k E C O ., 1 í E C IM  ̂  N T O

Goiania, 22 de fevereiro de 1980

y

i  *

Ssconfaço, por semelhança, a firma de .
\ r\ ~ ~

—— — ........................a ............

por análoga ao excmp.ar constante do 
meu arquivo. Dou fc.
Goiânia,-? / de }\]í^KAUaT.)de 19 1  O 

Em T cst. _IUÍT~\Í:\ verdade.

r -

/ /f
/•/

o r s es I a b r a o
P R E S -Hl\ E N T EI I.

/  1 s.fL

EBSO fÕíPi H A / r/

f—- Í^I>Z l I l rT.-ü .nialxL  ̂n ç i * d
’Ason Cdinc/TO de Ca tro -  T ; be'i3.»\

S E C R E T/A R I' 0
. 1 / -.‘1

LÇ



Í Ü I N H  R E L A Ç Ã O  D E  ^ M P R E G A D O S  • RE F G T S

f Í | CGC - CARIMBO PADRONIZADO------------ -

r  0 2 1 1 1 4Õ 9?0001-Ü 0 T

Rodrigues & Teixeira Ltda.

Av Badlal Norte Fa» Cavlráa 
C. E. P. 7 4 . 0  0 0 

G O IA N IA  — G O . _j(
----------------------------- a-,-----  4

TRIM ESTRE DE COM PETÊNCIA ^ ME® ’ ^  ^  2 ' 5J ^  3 f»J EMPRESA -9j COO. ATIV. 'I
F  Rodrigues & T e ix e ira  L td a . 25.03J

s/A [11] RUA, NÚMERO. COMPLEMENTO J
\ Av. R adial N orte, 5555 -  F az . c a v e ira s  J

P  CÂEFj.EAS *  ~ »0 l!fcIA  W
____ ________________________ - »_________________ 4 -

12) CIDADE . - . 131 CEP 141 UF
r  Goiânia ^ 4 0 0 0  Go
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m FGTS
GUIA DE RECOLHIMENTO - GR

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
r 2 | NOMEíodrijjues & Teixeira Ltda*

ENDEREÇO DA EMPRESA^ ^ V UME"°dmEm c e .  5555 - - - \
A | DISTRITO, BAIRROF 5. C. veir sV_ _ _ U  MUN,Clg Oo i 3 n i  a

J
IDENTIFICAÇÃO DO BANCO DEPOSITÁRIOrl\ BANCO > ^ n , .JWCIOHÀI C/A- CAMPU íaS

8 | AGÊNCIAr  CAIIPIIíAS 9J MUNICÍPIO -OOltjttl 10J UFGC J

'T j CGC -  CAR IM BO  PADRONIZADO

r  02 ni woooi-oo ‘
Rodrigue* & Teixeira Ltda.

A t - Badial Horta F a * CaTOtrás 

C. E. P. 7 4 . 0  0 0 

L  O O I A N I A - O O .  „ | |

r CARIM BO DA AGÊNCIA  
(NORMA CSA /C IEF  N.o 47/74) 1

\r- IDENTIFICAÇÃO DO DEPÓSITO
------>

H M E N S A L | 2 | X| JUDICIAL J L_ J
p 2 | C O M P E T Ê N C IA  " \

M Ê S  A N O

/
V

n o DE EM PREG ADO S 5 sl REM UN ERAÇÃO PAGA \

v ______ >

,15l TOTAL A RECOLHER

3 . 5 0 0 , 0 0

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

/

BNH-gPP. FGR. EB 01 
DRC Papelaria e Tipografia Bandeirante - Rua Quintino Bocaiuva 422 - Campinas - Go.

ÇT”O
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k
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P*. J .  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TTVvi "1 I * 1  0/~*
— , •  o — •  - <

Jíerácito Pena Junior 
\/« Jmb do Trabalho -

O F - 1 - 6



FODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

l 3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de ^oiania

Notificação N.e 5 Em -• d e j u^ • de 1$®

ASSUNTO: Faz comunicação 
Processo JCJ- n * 958/80
Recte.- VILDOMAR CLARO DOS 3ANTOS 
Recdo. - RODRIGUES E TEI ETRA LTEA,

Senhor,

Notifico-vos que o M . M .  Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo
supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: iirr a t a n d o - s e  de p r o c e s s o  de 

a l ç a d a ,  denego s e g u im e n to  ao v <  c u r v o ,  j á  que n a o f o i  a r g u id a  a '  
exceção de ; a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  , ^ r t . 2 .  <§§ 2? e . da L e i '  
n- 5 . 5 3 4 / 7 0 ) .

Atenciosamente,

Ao limo. Sr.
TJr.Habib Tamer '" lia s  Merhi 
Rua I^amerí n.288 -Campinas 
N e s t a

DIRETOR DE SECR ETA R IA

.n  i. i

v u í (5 r;
■ ’«"» & tf ti V o

vpnteí a 9 :.k> -
0

)•> ___
laiâaí.V .1 I • /? r<

, UL c i. . c í: ro

1 - N O - 1 - 3 Gráfica TRT 3o. Rrgiao



I *
boi a m a  - bo.

£

039/80

22 julho 80

1 Imo. Sr.

Pelo presente, e na forma do artigo 1.216 

do codigo de Processo Civil, solicitamos de V. Sa., seja publica
r j

do o incluso edital ns 233/80, no D i ar i o da Justiça do Estado.

Atenci osamente

DIRETOR DE SECRETARIA I

I I mo. Sr.

''iretor da I mprensa Oficial 

Rua 201 ne 430 - Vila Nova

NESTA

- CERNE

'«fe» <.» « sta d0„

>0aíai »■8 -zâibo 1 ' ? a° *****

RR



E D I T A L  N<? 2 3 3 / 8 0

INTIMAÇ2S0

0 Doutor HERAOITO PENA J Ú N I O R ___________________________ ,

Juiz do Trabalho ,Presidente da Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia, em pleno exercício de seu cargo e na forma 
da lei.

FAZ SABER aos que 0 presente edital virem ou dele tivei 
rem conhecimento que por meio deste fica c?dxt>®cl>o (a) intima
do VILDOMAR CLARO DOS SANTOS -recte._________________  ,

atualmente em lugar incerto e não sabido, paria" p«Jc
roftlxSiPHPCSVffYS para tomar ciência da sentença_____________

c « m * * * ^ W « ^ p r o f e r i d a  nos autos JCJ nÇ 958/80 

entre partes VILDO TAR CLARO DOS CANTOS
contra . R°DRIG^ES E TEIXEIRA LTDA.

cujo teor i 0 seguinte:" ...resolve esta 13 JCJ., por vota-'
çao unânime, julgar procedente a presente ação travalhista, 
para condenar a firma/recda. pagar ao obreiro/recte.,Cr$ 1
Cr$3.000,00 de aviso prévio (30 dias), Cr$250,00 de 1/12 de 
férias e Cr$250,00 de 1/12 do 13- salário,observando—se ju
ros e correção monetária como de direito.Custas 1 ela firma/ 
recda. no importe de Cr$322,00 calculadas sobre o valor da' 
condenação(Crí 3.500,00).

E, para que chegue ao conhecimento de 'bodos
e passado 0 presente edj_

tal.
Secretariada J.C.^. de Goiânia, aos ^  de julho

de 1 *980 ^  EUj______________ t_________________, d a t i 1 ografei

,Di retor0 presente e,eu, v  ̂ ■ * - f  * ~ •-

LCFN.



T Ê R M O  D E  R E V IS Ã O  D E  F Ô L H A S

Contém os presen tes  __folhas,
devidam ente num eradas e rubricadas.

Do que p a r a  constar, lavrei êste termo.

- c  E R T I D Ã O
Ceíífi J  - M f M H

CHEFf DE SECIFTaFia



R . J .  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que, n e s t a  d a t a ,  

o A g r a v o  de I n s t r u m e n t o  f o i  r e m e t i 

do ao E .T RT .  sob  r e g i s t r o  n3 iQk. /G Ll.

G o i a n i a ,  2 0 / o u t . / I 980.  

D i r e t o r  de Se  c r e t a r  i a

O F - 1 - 6
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O  jOcp ,p

3  ? -  o  í -  W

JüuJcly-^Y^
<3Wo Q loíe-do ^J[eu.ty áa cSifoa e. cSouj* 

Dire.or de Secretaria - l.° JCJ 
Goiânia - Go.

-  CONCLUSÃO

Nesta data, faço yfonclusos os presentes 
autos, aa sr. Prey

Goiânia, ZJJ Q i i9  n
O I R E T  -f.  li E S E C R E T A * '  a

Prossiga-se.
(Op.e/06/8 1 .

Herácito Pena Juniot 
• Juiz do Trabalho -

J U N T A T D A
Nesta data, faço juntada, aos p r e s e n t e s  autos de

AosC^ ^ 0--
L ire to r de Secretaria

o C i
de 19 ^

v



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

Proc. 958/80 lê JCJ - Goiânia Go.

Condenação Liquida:......................  3.500,00-'
Juros : ...................................  245,00 '
Cor. Monetária: ▼ 1,606 : ...............  2*121,00'

Total do Credito do reclamante: ......... 5.866,00 '
Menos depósito recursal atualizado: . . . 4.700,06 '

Total devido ao exequente: ..............  1.165,94 '
Diferença de Custas: .....................  93,00 ~
Emolumentos executórios .................. 310,00 '

Total devido pelo executado: ............  1.568,94 '

Goiânia em 26/06/81
___  & . „

T2Iaborador aos Cálculos.

0F-I.5



P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L HO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os 

presentes autos, ao MM Juiz Rresi-' 

dente•

Goiânia-Go.A /  O  €> / P /  . R.S:

DIRETOR DE SECRETARIA

Vistos, etc.

1 - Homologo os cálculos para os fins de 

direito, fixando o valor da execução em Cri /  • S 6 8, $ </ 

sem prejuízo de futura atualização;

2 - Expeça-se mandado de citação, penhora 

e avaliação;

3 - Havendo penhora e decorrido o prazo 1 

de cinco dias para embargos, expeça-se Edital de ' 

Praça a ser publicado às expensas do exequente;

4 - Apos a publicação, cumpra-se o dispo_s 

to no § 3- do artigo 687, do CPC.

Int.

O F - 1 . 6



C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé qua, n o s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SC IJí

Goiânia,.< 2  J L /jQ . J J /

EXPEIICIO DE Güiâ a

CERiiMCO que nesta data, foi expedi
da, a requerimento da __
guias n . ^ ; ^  para recolhimento da 
custas e emolumentos ref. ao presente 
processo.
Goiânia.3 ^ de\  de 19 ;)V-

:ArcuidMU Oc Êffi

CERTIi r : : o  que nesta data, foi expedi-
da, a rei.vei i.e to de
guia r r / ^ f / / / r Sra depósito da impor
tância de Çr$ y ò s£ '< f, 9  Lf  ~

*  u i i 0iânla-^ * ^ § £ 1 j T í Z Z -
j U N T A D k  —

w  a u to »  puncioik
, . IaQ0 juntada aos prsssnlss

s i a  d a t a , J a ç o  ^  (Q  ( L o , ,

'k L ~ &
ç i <£>

x'
Difâtor d: oo-rooo\/: rrr <?o

ebl.J oH



DE G O IÂ N IA  -  GOIÁS

P .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

RECLAMANTE VTT.:? o y ^  7T \RO DO"1 M TOS_____________

RECLAMADO NJRT3U..S N T Z I  \ TH A T , T ^ . ____________

DATA DO DEPÓS ITO  3 0 / j u l W 8 l  -  GUIA NC 7/49/81

0 DOUTOR Dio T,o J o s é  da ° i l v a

J u i z  do T r a b a l h o  -  P r e s i d e n t e  da  l fl J u n ta  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n to  de 

G o i a n i a ,  no u so  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,

M A  ü  D A ao S r .  G e ren te  da C a i x a  E con ô m ica  F e d e ra l  ,
A / . , > 

A g e n c i a  C e n t r a l ,  Av. G o i a s ,  n® 60, ou a quem s u a s  v e z e s  f i z e r ,  que,  a
*

v i s t a  do p r e s e n t e  A L H  R A ,  e x p e d i d o  nos a u t o s  su f j ra ,  e n t r e  p a r t e s  

também ac im a  i d e n t i f i c a d a s ,  p ague  a i m p o r t â n c i a  de Cr$ 1 . 1 6 o , 9 U

A c r e s c i d a  de J u r o s  e C o r r e r ã o  M o n e tá r i a .  j i i p  h n n w ? .

m  u-u u e m a v o s  

)
a V I I  : i ,H CLARO DOS SANTOS

1 y ..y .,x . .x , ------ ou 3

seu advogado ,  D r.  x . x . x . x . x . x . x . x .  . . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .  ,

co n fo rm e  p r o c u r a ç ã o  de f I . d o s  a u t o s .

C U M P R A -  S _E, s o b  a s  p e n a s  da l e i .

G o i a n i a ,  03 de -rosto de 1 9 8 1 .

Eu, / C Á j • ( Mndomar Costa ? p r r p í r n  KnnM. )

o d a t i l o g r a f e i  e eu,

indomar Costa F e r r e i r a  Nunes. 
( D i r e t o r  de S e c r e t a r i a ) ,  o c o n f e r i .

J U I Z  DO TRABALHO -  PR ES ID ENTE  
DA I *  J C J .D E  GO IÂN IA



Recebí nesta data a guia n' I Ê & Ê L  
p/ levantamento de CrS / /í>$. 9^-z 
referente ao presente processo, cuje 

valor dou quftaçào.

Goiânia, &£_ de &  R ___ de 19 ^ _



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

JU.

cr" —̂*• p— o

f o q  o  A—  L

. o «  O  7  - <P"- <P/

a . , n

kJ Ci
L- laQ JCoi

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz Presidente.

Aos _T cie de 19J ’/

Diretor de Secretaria...Já ....
C O N C LU SO S

OF-1.6



J U N T A D A

R^sta data, faço juntada, 

Aon / 'V / ~~ “

litro tor



f». J .  J U S T I Ç A  D O  T M A I A L H O  
3  JUNTA C *  CONOUAÇAO. ■ JULOAAMNTO

A
de Go iani a

PROCESSO 938 /  8 0 f ^

MANDADO > J  S g P /  K J

ic cabido cia JCJ: em Q & JÔ % _j% ±

MANDADO DE CITAÇÁO, PENHORA E V v X Ü  AçJtCT p a ra  se r  cum

prido, na forma abaixo:

Distnbuido 
V. P r a 2 o 

c a r g a pj? *-j ( X

0 DOUTOR Heracito Pena Junior. 

JUIZ PRESIDENTE DA 1§ JCJ - Goiânia Go.

Manda ao Oficial de Justiça-AvaIiador, a quem for 

este distribuído, passado a favor de Vildomar Claro dos Santos. 

CITE a RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA.

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$ 1.568,94 (Um Mil

Quinhentos e Sessenta e Oito Cruzeiros e 94 Cents. )

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a )acordo , 

e cujo inteiro teor e o seguinte: Condenar a firma/recda. pagar ' 

obreiro/recte., Cr$ 3.000,00 de aviso prévio (30 dias), CrS 250,00' 

de 1/12 de férias e Cr$ 250,00 de l/l2 do 132 salário, observando- 

se juros e correção monetária.

Nao pago o debito ou feita a garantia, no prazo su

pra, PENH0RE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaçao da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO A0 CUMPRIMENTO - 

D0 PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL.

0 QUE / CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

IU ( U Í UEu, Diretor de Secretarja, con

feri e subscrevi, aos

/ ■ ? ? /

V  dias do raes de w de

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO:

O F - 1 - 6

JUIZ\D0 TRABALHO

Av. Radial fforte NS 5555 - V. João Vaz. 

Goiânia Go.
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PODER JUDICIÁRIO
J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

3 S R E G I Ã O

la a JU N TA  DE C O N CILIA ÇÃ O  E JULGAMENTO DE

RECLAMANTE : VILD O M A R CLARO DOS SANTOS

RECLAMADO : R O D R IG U E S E  T E I X E I R A  L T D A .

PRO C ESSO  J C J .  n °  ___________ /  8 0

GO I AN IA

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que ,  em cumprimento as  d e t e r m i n a ç õ e s  

c o n t i d a s  no r .  mandado de f l s . ,  co m p arec i  às 9 , 20 h o r a s  do 

d i a  15 do mês de ju l h o  do ano de 19 8 1  > à Av.R a d i a l

N o r te  nS 5555_______________  , V . J .V A Z _________, n e s t a  com arca  de

__________________________ , onde procedi a CITAÇÃO___________ do

___________________ , na pessoa do Sr. FRANCISCO LIMA DE ARAÚJO

t CHEFE PESSOAL f 0 qual, de tudo

f i c o u  c i e n t e  e

cargo ou função

RECEBEU A contra-fé,

C E -1 - 5



%

Perceho que o processo está integral
mente quitado, motivo pelo qual determino1 
o seu arquivamento.

i “HERÁCITO PENA JUNIOR 
4uiz doWabalho -  Ja. JCJ Goiânia

Em
ao
do

tempo: fica revogado o despacho acima, 
tempo em que determino o levantamento 
depósito recursal à favor do recte.

0 alvará.
Go/l\/agosto/l98l.

HER \CITO PENA JUNIOR 
Juiz do Trabalho . 1a. JCJ Goiânia



P . J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
JUNTA oe CONCILIAÇÃO e  j u l g a m e n t o ALVARÁ N2 69 / 81.

PROCESSO N£ 958 / $0 .

ALVARÁ JUDICIAL, para cumprimento dc despacho, na

forma abaixo:

0 DOUTOR Heracito Pena Junior 

Juiz do Trabalho, Presidente da Ia Junta de Conciliação e Juj 

gamento de Goiania,

„ s/ A 1 " ag.
AUTORIZA ao (a) Banco Nacional|de Campinas

Ag.Campinas f que à vista do presente alvara, por mim assina

do e autorizado, a pagar ao (a) V I LDOMAR CLARO DOS SANTOS xxx

x x x x x x x x x x x ^ x ^ J w g o c k x x k K x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

- reclamante - no processo Ia J.C.J. n2 958 / S O  / em 01110 

RODRIGUES E TEIC, digo, RODRIGUES £ TEIXEIRA LTDA.

e a (o) reclamada (o), a importância de 3.500,00 ............

( tres mil e quinhentos cruzeiros .................................

acrescida de juros e correção monetar 1 a que houver, correspon 

dente ao deposito efetuado nesse estabelecimento bancar i o, p_e

dos autos, d e  ^2 de julho

de ' , de acordo com o Art. 899 da C.L.T. e seus paragrü-

Ia guia constante as fis.
1980

fos, com a nova redaçao dada pela Lei n9 5.442/72, devida nos 

termos da sentença proferida no processo, cujo inteiro teor 

consta do seguinte: Determino o levantamento do deposito re 

cursai a favor do recte. Expeça-se o alvará. Go.I3.08.81.as)- 

Juiz do Trabalho".

Secretar

to
• a,

do

0 2UE

Eu, ____

co n f e r i 

ano de

CUMPRA NA FORMA DA LEI.

•; _______ _______D ir e t o r  oe

e subscreví, aos 17 dias do mes de agos

I98JV

JUIZ PRESIDENTE

O F - l - 6



P O D E R  J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO  E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 

n° 2, artigo II, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes

tes autos foram regularmente pagos, estan

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou fé„

Em C> o de . 9  ? > / -

7

Diretor de Secretaria

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente.

Arquive-se, (dando-se baixa na Distribui

ção

d u ii do Trabalho .  1a. JC J GoiâFliS

C E - 1 - 2



9

P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA DO TRABALHO

T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O
3.» R E G I Ã O

TRT. Al- SOI / 80

AGRAVO DE

2a. E  TS f k  f * .Km
s i i ü Y i f i P &  i n

B E L O  H O R I Z O N T E  -  M IN A S  G E R A IS

Procedência: MM. l â  J C J  DE GIOÂNIA -  GO.

Objeto:* Nao seg u iem n to  de r e c u r s o

AGRAVANTE» RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA 

ADVOGADO» Dr. Habib Tamer E l i a s  Merhi -

AGRAVADO: VILDOMAR CLARO DOS SANTOS

ADVOGADO: D r . ------

D I S T R I B U I Ç Ã O

-d , '3 '  L |Vv**-,

\)W 2 S - S  -  ?l

emÀ Presidência

Relator, MM. J r i . ............  /Mĵ TOR TW*/..... ...............m. . l ( .U - . í  !

Redistribuído ao MM. Juiz............................................................................................................. em...........................

Redistribuído ao MM. Juiz—.................. ................................................................ *........................ . em....................

Redistribuído ao MM. Juiz...................................................................................... .......................... . em....................

Julgado em........................................ .................

CA- 2  ~ 12

T



PROCESSO N#

AGRAVANí 
R B C L  A;M.

ADI

AGRAVADO

ADV

]

O B J E T O  :

P O D E R  JU D IC IÁ R IO -.- p  n  r  r  -^i  r\
« J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  1 'J L U

3S REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO®1 

DE

/
1‘ JCJ

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBU N A L REGIONAL DO TRA BA LH O

TRT/11/801/80
PRO CESS O ..................

PAPELETA DE JULGAMENTO

Recurso Ordinário de decisão MM.16 JCJ RR GGlt.NTA -Cnr

R E C O R R E N T E  AGR/"VANTE/RCD' IGITS 5 TFIXEIR AYTTRA \
Advoqado Dr. TTabid T nmrr ílias Merhi
R ECO RR ID O  G AM T 0/ VILTOMAB Cl RO DOS 3/JTCS

Âdvoaado Dr. —

Relator; Exmo. Juiz JO SÉ  1VESTOR VIEIRA

Conclusão em Zi / % m , Recebido em / ,a / 19
Restituido pelo relator em / / 19 ; \
Revisor: Exmo. Juiz

\

Conclusão em / . Recebido em / / 19

Restituido pelo revisor' em / / 19 :
Julgado em sessão de_____/____ /

Resultado do Julgamento;________

A os v ::-n * e

do ano de m il --------------—------------------------------------------------------------------------

d a ....£ :.....Jun i ------------------------------------------------------------------------------------------
Papelata da Julgamento — T R T  - 10-A — PA - 1 - 4

xutuo a  re c la m

D ire to r da S e cre ta ria ,



r

^Jrabib ^Jamer éJiiai
ADVOGADO

E x c e l e n t T s s i m o  Senho r  Dou t o r  J u i z  P r e s i d e n t e  da l a .  J un t a  de 

C o n c i l i a ç ã o  e Ju l gament o  de G o i â n i a ,

PROCESSO

RECLTE : VILDOMAR C L A R 0 tf! W l  0 S

RECLDO: RODRIGUES E T E I X E I R A  LTDA.

OBJETO: AGRAVO DE INSTRUMENTO

RODRIGUES E T E I X E I R A  LTDA , e n t i d a d e  j u r í d i 

ca de d i r e i t o  p r i v a d o ,  com f o r o  e sede em G o i â n i a ,  Reclamada 

na Ação R e c l a ma t é r i a  p r o p o s t a  por  VI LDOMAR CLARO DOS SANTOS , - 

c i e n t e  do r .  de spacho  de V . E x a . ,  a f l s .  21 negando s egu i men t o  

ao Recur s o  O r d i n á r i o  i n t e r p o s t o ,  e de l e  d i s c o r d a n d o  p e l a s  ra_ 

zões  que expo r á ,  vem, f o r t e  no a r t i g o  897 da C o n s o l i d a ç ã o  das 

L e i s  do T r a b a l h o ,  i n t e r p o r

1a JÜTfA DE C^C UüÇâOE JULGAMENTO

Goiânia — Goiás

. Conclusos.
Em 2(

9 5 8 / 8 0  He lâcito Pena Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

para o

EGREGI0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO 

p e l o s  f a t o s  e f undamentos  que pa s s a  a e xpo r :

1. 0 § 49 do a r t .  29 da Lei  n9 5 . 584  de 26 

de j unho  de 1970 veda o s e gu i men t o  de r e c u r s o  que não v e r s e  sô  

bre ma t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  quando o v a l o r  da causa  não excede 

02 ( dua s )  v eze s  o s a l á r i o  mTnimo r e g i o n a l .

2. A ma t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l  e x i g i d a  pe l o  cj_ 

t ado  d i p l oma  é aque l a  que,  por  seu s i g n i f i c a d o  j u r í d i c o  no coji 

t e x t o  dos  a u t o s ,  tem i n t i ma  conexão com algum a r t i g o  da Ca r t a  

Magna que f o i  v i o l a d o  no d e c o r r e r  do p r o c e s s o .

3. I r r e l e v a n t e  que se tenha usado  a expres_ 

são " m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l "  na a p r e s e n t a ç ã o  do R e c u r s o .  0 que 

a l e i  e x i g e  é que o cont eúdo  se s i t u e  d en t r o  do campo a b r a n g i 

do pe l a  Lei  M a i o r .

4. Os d i r e i t o s  i n d i v i d u a i s  são g a r a n t i d o s  

pe l a  C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  do B r a s i l  no a r t i g o  

153 e en t r e  e s t e s  d i r e i t o s  s a g r a d o s  e s t á  o de s e r  o i n d i v í d u o  

j u l g a d o  com j u s t i ç a .  E i n c o n c e b í v e l ,  f ace  ao § 30 do me n c i o n a 

do a r t i g o ,  que o c i d a d ã o  se submeta a " a bu s o  de a u t o r i d a d e "  e, 

se v i s t o  e s t e  p a r á g r a f o  em c o n j u n t o  com os §§  29 e 49 e a i n d a

V___________ ________________________________________________________________ )



*n



r

^ J ra lil ^Jamer f ilia i em i
ADVOGADO

2

o caput do mesmo artigo, percebe-se que s cabível, com meridia_ 

na clareza, o Recurso Interposto.

5. 0 que ocorreu no presente processo é que 
essa Colenda Junta baseou sua r. sentença na primeira parte 
do documento de fls. 05 (Contrato de Trabalho a.Título de Ex
periência) sem se dar ao trabalho de ler o Termo de Prorroga
ção existente no mesmo contrato, que prorrogou para o dia 30 

de abril de 1980 o prazo de experiência.

6 . Com base na leitura apenas parcial des_ 

se Contrato, emitiu-se a r. sentença que, configurando desídia 
e abuso de autoridade, feriu os direitos fundamentais do agra

vante, ensejando-lhe o uso do remédio processual a que ora rê  

corre.
7. Da simples leitura do Termo de Prorroga_

ção, assinado pelo Recite, e pela Reclda. se percebe que a
r.sentença peca pelo fundamento em que baseou a decisão, a o 1 
dizer:

"I - 0 Recite., ao que se vê, foi contrata

do em caráter experimental em 01 de 
março último, com salário de Cr$ ... 

1.500,00 por cada 15 dias, com venci — 

mento prê fixado para o dia 31 do mes_ 

mo mês e ano.

IV - Ora, como Recite, foi dispensado sem 

causa, após o vencimento do contrato 

de experiência. . ."

8 . Ora, o contrato de experiência tem dura_ 

ção, assinada pelas partes, até o dia 30 de abril. 0 Recite. - 

foi dispensado no dia 30 de abril. Onde a legalidade que alj_ 

cerce a r.sentença?

9. Violados, pois, os direitos fundamentais 

da pessoa do Recite., qual o de ser julgado com justiça isenta 

de leviandade que traduz mau uso da autoridade judiciária, res_ 

ta-lhe o recurso que interpôs para que não se consume tão grajn 

de injustiça.

10. E, pois, o presente Agravo para, pelas 

razões indicadas, Requerer ao Egrégio Tribunal Regional do Tra_





J J M  Dane, C L ,  W .Á i
ADVOGADO

r  ' ' >
3

ba 1 ho da 3a. Região, a Reforma do despacho agravado, permiti n -
do - se a subida àquela Corte do Recurso Ordinário interposto.

d i c a r
11. Para este fim, o agravante passa a in- 

as peças do processo que devem ser trasladadas:
A decisão agravada: f1s . 21 A 
A certidão de sua intimação: fls. 22 K 

A procuração de fls.18 t'

A Reclamação de fls. 0 2 K  

A Ata de fls. 04 V.
0 contrato de fls. 05 nç 

A Rescisão de fls. 06*
A Ata de fls. 08 y

A Ata e a Sentença de fls. 09 e 10 K 

0 Recurso de fls. 15, 16 e 17 A 
0 Recolhimento de fls. 19. Ã

12. Sendo o Recite, pessoa sem posses e de 

endereço incerto, requer o agravante a V.Exa. seja sustado o 

andamento do processo até o julgamento do presente agravo.

va nte
13. Finalmente, expostas as razões do agra 

e, invocando o mesmo a douta complementação da Colenda

Turma Julgadora, REQUER e ESPERA o agravante seja este instru-

mento acolhido para o fim de, reformado o despacho agravado, -

permitir-se o seguimento do recurso ordinário interposto, o
que é de

J U S T I Ç A .

Goiânia, 25 de julho de 1980

HABIB TAMER ELIAS MERHI 
ADVOGADO TRABALHISTA

OAB G0 NO 1.596

CIC 056 719 571
SINDICATO DAS INDUSTRIAS D0 ARROZ N0 

ESTADO DE GOIÃS-Ass. Jurídica

---------------------------------- — _______________________________________________________________________________________________________________________________/



C 0  N  C  L 11S  Ã 0 i

Nesta data,
pttaeaíes |

aotos, ao > 

Goiâni
< P 0  •

________

L . _  = ± :  ■:- - - - - - - - 1

A dm ito  o r e c u r s o ,  r e s s a l v a d o  o se u  p r e p a r o .  

V i s t a  ao a g r a v a d o  p a r a  i n d i c a r ,  em c i n c o  '  

d i a s ,  a s  p e ç a s  a serem t r a s l a d a d a s .

Formado o i n s t r u m e n t o ,  ao  a g r a v a d o ,  em 08 '  

d i a s ,  p a r a  c o n t r a m i n u t a r .

Vo ltem -m e,  em s e g u i d a .

I n t .

Go/ 7/ 8/ 80



FODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de r° ^ v' a

Notificação N-, 6.132/80 _ 05 a setembro , Q 80Em de de 19

O .re la tiv o  ; 
n.95' /80).

.o d r o c e s -ASSUNTO: Faz comunicação
Processo JCJ- * ’
R e c t e . -  * ........ante i !  o d r i g u e s  'eixeire L t  a  •
D « çrravadoí ^ildomar Claro doe SantosRccdo.-

Senhor,

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo
supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: " idmito 0 rec rso , r - snlvno.)
o ou preparo• Vista ao agravado para in d ica r, em cinco d ia s , as* 

eeas a serem traslad ad as. Formado o instrumento , ao aprovado , 
e 08 c ia s , para contram inutar. Voltem-me, e . se g u id a .In t. ^o.7/
8/ 80 . Ar . Ju iz  do 'r: b a lh o ".

A t e n c i o s  a m e n t e ,

DIRETOR DE SECR ETAR IA

Ao Ilmo. Sr .
Vildomar Claro dos Santos

i"+ lomeu -  Qd.41 -  L t.18
N e s t a

1 - N O - 1 - 3

Setor
,*suHco

L • *
J a r d i m

I Mi
■lanalto



C E R T I D Ã O

C ft t i l i ie  e d o u  fé  q u e , n e s ta  -deta^. y
o  cxfA^g.-̂

t t r f t i r f l  ^  **-------o  d e  19 f°................................ .

________ / _
"éw ç IDff SffOFMfll#

* CONCLUSÃO
N esta data, faço conclusos os presentes
autos, ao sr. Presidente.

Goi&cia. / b  de de 19^ *

-E m ^ ___________
D I R E T O R  DE S E C R E T A R I A

I

\ Secretaria para cumprir o despacho 

retro.

Em I7.set.80.

^uiz do Trabalho -

*3 U  G }A  <5 M .  P<£?_61 0V  T^c ^  ^

C f J r ^ - í  M i  a - o

Q g r  iq  \j í \  (\ )  r e
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
3 -s H K G IÃ O

R E C L A M A Ç Õ E S  - R E D U Ç Ã O  A T ERMO

1911/00
1 2

/ / / !
/  id  •

Aos Oito dias do mes de uaio
......................................... ............................................  ............... .......................................... *

: cio ano de , com pareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

I de..........SoiS n ia ................. ........... .... ........... ;..........................................................................
| VildouprClaro...aps....3e>ntop..........
* R eclam an te

| KP Q.0
Estado Civil

S e r v i 00a Gerais
P roflasáo

Briciieiro

t NactonaLldade

Ho.a são Bnrtoloneu qd.41- lt-12- Setor Jardin Planalto
Restdencla

j portador da C arteira de Trabalho Número 04124 .........................  Série  .........00001

que apresentou reclam ação contra.........G ...........................

dom iciliado à
úv. íiadial Norte n95555- Vila Jo&o Va

Avenida

D ECLA RA N D O  O SEG U IN TE:

foi dispensado oeu

À ■

P raça Núm ero

a) ADM ITIDO EM : 01.03.30

b) D ISPEN SA D O EM : 30.04o 30

c) OPÇÃO E M : 01.03.80

d) SA LÁ R IO C.T$ 3.000,00
DIÁRIO

e) REC EBIM EN TO MENSAL
SEMANAL

Bairro

Que trabalha(ou) para a reciamada(o) no penodo acim a indicado; que
iviso, tendo recobiâc as ::a -.oíp.
A s d in,pele:
aviso pr óvio-30dias„...,
f ár ias-1/12.. .VV/V.____
13 e saldrio-1/12 r '

•  ♦  *  *  *

e * o e o

parcele.” o

L i,13 o 000 , 00
C;ij 2 5 0 .0 Q

o «
Cotaio..143.500,00

G,.?

AI.ILC
,/

/
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PODER JUDICIÁRIO 
J U S T I Ç A  DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1 a . J C J ___________ 953 / 80

Aos 03 dias do mês d e _______,junho_____do ano de 80
12,40_________ horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a . Junta de

Conciliação e Julgamento de ___________Goiâni a________________ » s od a Presi-

^dencia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HFJACITO PENA JUNIOR _________

___________________ , presentes os srs. DANIEL VIAI'?A_____________________________

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZEURA_________

Vogal representante dos empregados, para instrução e iiNfjampni-n_________

da reclamação ajuizada por VILDOMAR CLAl?n pns s a n t o s ________________________

Contra RODRIGUES E TEIXEIRA T.TDA 
relativa a aviso.etc.

no valor de Cr$

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden

te , apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representada por * 
Francisco Lima de Araújo, que pediu a juntada aos autos de um do 
cumento de representação, o que foi deferido.

A seguir, disse o representante da recda. que já ’ 
pagou ao recte. todos os seus direitos.

Conciliação recusada.
A recda. pediu a juntada aos autos de dois documen 

tos, que foi deferido. 0 MM. Juiz abriu vista dos autos ao recte 
por tres dias.

Para prosseguimento foi designada audiência para 1 
11 do corrente às 12hl4m., cientes as partes.-,

Nada njrais. E, para constar, ü ,.i, datilografei a
presente.

"> •
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CONTRATO M; TRABALHO A TÍTULO DE EXPERIÊNCIA

Por este instrumento particular, que entre si fazem a firma ...:..9.a.:..T.Eú.:9.,.
Ltclo.

.<*. -pi •

.pio:.
■V. I-' H o r t o ,

.............., com sede nesta
(. ■ r; r  r

' r> **■'•w • ■v.u.t-i.a. ; ; u i  i/j  « * • »
a Klia ......................................................................... ......... n.a..........................  neste ato denominada

simplesmente "Empregadora", r o Snr. y!? . í v . 2 : . v . .,.í r . .... V . ...vy.:;.9 1 * ........................................
j  . r ,  * io/ r̂iOO"] r! o

.............................................. portador da Carteira Profissional n.°..... i.õ..*..7 :V...'.......  série....d.V..á.i.r doravante,

chamado, simplesmente, Empregado”, firmam o presente contrato individual de trabalho, em cará

ter de experiência, conforme a letra " e ” § 2.* do Artigo 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

mediante as seguintes condições:

1) —  O Empregado trabalhará para a Empregadora, exercendo as funções de.................................
Serv. Gerais.

.................................................................................. na secçao.....................................................- ...................................................

percebendo o salário de C r* t.:tv.t..í.Ç.Q,............. (....Liaíeb.nat.T....9...
: : : t : : : : : : : oT)i r‘>~ vr>-'~ .

........................................................................................................................................................... ) .......A.;...— .......

2 ) —  O horário a ser olvedecido será o seguinte:
• • • • » • • « » * •  ~r “z.r r— i r —  'r n-- •- -o ' -  ~ —» *-» r— r ----— r^r-r--t,— —« r — r— - - T—  —-»r •

.«.a . a . .s..t a ./, ./..r ..r .r.W.'rs.-r..—rr.íT.-ir.-rS.r; .-r.—  

3 ) Êste contrato tem inicio na data de sua assinatura, vencendo-se em .....Id e .......... X,..VrC.Ç..Q....00
..........................de 19-.A—, podendo ser prorrogado, obedecido o disposto no Parágrafo Único do A r

tigo 445 da CLT.

4) O Empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação e de prorrogação de 

horas, inclusive em período noturno, sempre que as necessidades tssim o exigirem, observadas a.s fo r

malidades legais.

5) Obriga-se o Empregado, além de executar com dedicação e lealdade o seu serviço, a cum

prir o Regulamento Interno da Empregadora, as instruções de sua administração e as ordens de seus 

chefes e superiores hierárquicos, relativas às peculiariedades dos serviços que lhe forem confiados

6 ) Aplicam-se a êste contrato tôdas as normas em vigor, relativas aos contratos a prazo de

terminado, devendo sua rescisão antecipada, por jusita causa, obedecer ao disposto nos artigos 482 

e 483 da C.'L.T., conforme o caso;

 ̂ Vencido o período experimental e continuando o empregado a prestar serviços à Rmpreg.i- 

dora, por tempo indeterminado, ficam prorrogadas tôdas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto não 

se rescindir o contrato de tralolho,

E  por estarem de pleno acordo, assinam am bas as partes êste contrato, em duas vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas.
Goir.ni; 01 de........... ......................x-.de 19

A ss in a tu ra  do r o p o n s á v u i  qu«ndo  menor

TESTEM UNHAS

.- ----~ _ . . y ..

H  Í / M c u -u íST Ê M
Emprege do

.....................  ...
• £§<TÈRMO DE PRORROGAÇÃO "•

P or m útuo acordo entro i t s  partes, fica o p resen te contrato, de exp eriên cia , que deveria 

vencer neãta data, prorrogado até 3 0  / 0 4 ..../ 1 9  SO \ /

Goiânia 3 1 ...de . dc 19 80
' \i

• r 
■- * \ •

•Va VA--1

|s l‘S -rf

TESTEM UNHAS.
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RESCISÃO OE CONTRATO CE TRABALHO
□ 3  O P IA N 1  E 

n i ]  N ÃO  OPTANTE

| | p o r  p e d id o  d e  d is p e n s a

□  POR ACORDO
0 3  POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

[ | POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

fmprfsa R o d r ig u e s  8c T e i x e i r a  L td a .
Av. R a d i a l  N o r te ,  5555 -  F a z .  C a v e i r a s  -  G o iâ n ia  -  Go.

ati vidadf I n d u s t r i a l c9 ^ f í Í 4 0 9 / 0 0 0 1 - 0 0 MAó f f l l « 0 / 0 1

empregado v i ld o m a r  C la r o  dos S a n t o s . N° Ò 4 ^ 4  1*00001
RE Gl ST RO £4°

F i c h a .  029
CARGO ^S e r v .  G e r a i s . A D M I R O  ^2 Q Q  

Em / / 13
D E C LA R A Ç Ã O  DE O P Ç Ã O „
s„ 0 1 , 0 3  „  00

AVISO PRÉVIO  D E S L IX iÃ M E N g )^  q q  , 

Fm / / I R  Em J  ^  M D MAr . w w Ão

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS

Horas E xtras..................................... . Cr $ *

C r$ G ra tificação ...................................... . CrS
2/12 C r$ 5 0 0 , 0 0 A d . P ericu los idade......................... . CrS

C i$ Ad. Insalubridade............................ . CrS

C l í A d , N o tu rn o ...................................... . CrS

Férias Proporcionais c .s 5 0 0 ,0 0 F.G.T.S: Dec-Lei 1432 de 5/12/75 :
. C r$

Prejulgado 14/65 . c .s . Cr $ 2 8 3 . 1 6
Prejulgado 20/66 c .s CrS 4 0 , 0 0
Saldo de Salários CrS 5 8 , 9 2
Comissões . . . . CrS CrS

TO TAL B R U T O ............................... Cr$_ 1.332,08

D E S C O N T O S

DOCUMENTOS APRESENTADOS
FG1S guias 6 últimas recolhim entos, inclusive sobre o 

| | mcs da rescisão, 10%. cjuando Um o caso, com puiadosiu
ros e correção monetária;

□  A uton/açãopara  MovimentaçãodaConta V incu lada!A M ) 

Pedido de Oispensa (3 vias);

[  ] Rescisão tem 4 vias);

□  l  ivro ou ( icha de Registro de Emprevjados LRF .

|__J Carteira de Trabalho e Previdência Social CT PS;

C Z i Procuração
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1 a. JCJ 9 5 6  J ___ 8X3

Aos 11 dias do mis de _____ junho______do ano de 80 »
C.. 12,14_______ horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de
Conciliação e Julgamento de ___________ Goiânia______________. sob a Presi-

^liencia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. HEP.ACITO PENA J U N I O R _____________
__________________, presentes os srs. PAUIEL VIANA____________________ _______
Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINGOG B-EZE2HA_______
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento_________
da reclamação ajuizada por VILDOMAR CLARO DOS SANTOS_____________________

contra RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA_____________________________________________
relativa a aviso, e tc ._______________________________________________________ _

no valor de Cr$

Aberta a audiência forern, de ordem do MM. Juiz Presiden

te , apregoadas as partes, presentes ambas, a recca . representada por Fran 
cisco  Lima de Araújo.

A segu ir, disseram as partes que não tinham provas a 
produzir em audiência.

Encerrada a in stru ção , o r e c te . pediu a procedência da 
ação e a recd a. a improcedência da mesma.

Renovada a proposta de co n cilia çã o , nao fo i  a c e ita .
Para julgamento fo i designada audiência para d ia 19 do 

corrente às 12hl6m., c ien tes  as p artes .

sente.

N

? * n
Nada mais. jç, para con star, <!{ [-?', d a tilo g ra fe i a pr<

? ____- v  'C v./

o  A ■) ^.V. • V ' ' <'U»'
l CD

_ i  --------
; i. -

Ç f i k " ( < - 6 ^  'C  .« .i -  O . í u ü o

r /
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[ h  / ah

r.

k y  t í ò
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 ____[a. JCJ ______q CR______ / Rn

Aos 19 dias do mês de _____ junho_______ do ano de
as ________ 1 2- | (,_____  horas, em sua sede,, reuniu-se a I a. Junta tíe

Conciliação e Julgamento de Goiânia , sob a Presi-7 s
^•dincia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. recito Pena Junior__________________

___________________ , presentes os srs. Daniel Viana_____________________________

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Bezerra_________

Vogal representante dos empregados, para instrução e . j u l g a m e n t o_______

da reclamação ajuizada por VILDOMAR CLARO DOR c a n t o s ____________________

contra RODRIGUES & TEIXEIRA LTDA.

relativa a aviso, etc.

D

no valor de Cr$ 3.300.00
•

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presiden

te, apregoadas as partes, ausentes ambas.

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi pela 

Junta proferida a seguinte decisão:

DISPENSA SEM MOTIVOS. CONSEQUÊNCIA. Se o reclamante' 

foi dispensado sem causa apos o vencimento do contra

to de experiencia, tem direito ao recebimento do avi- 

so prévio, cujo prazo integra também o tempo de servi 

ço, bem como ao 1 3- sal ario e ferias por todo o per io 

do.

Vistos os autos.

VILDOMAR CLARO DOS SAN1OS recI ama contra RODRIGUES & 

TEIXEIRA LTDA. , pretendendo o recebimento de Cr$3« 500,00 a 

título de aviso prévio, ferias e 13a saiario, sob a alegação 

de que admitido , o tempo de serviço foi de I- de março a - 

30 de abril deste ano, que foi dispensado sem causa e que o 

sol ar i o mensal era de Cr$3*000,00 (fl. 2).

A reeda. defendcu-sc, alegando o pagamento do que era 

devido ao recte (fl. 4).
A T - 1 - 1



« riC A DO TRABALHO
£  conciliação e julqamsnto fl. 2

|A

I
l

mr

I

m

y

Feita a instrução, falaram as partes em razoes finais

(fl. 8).

impossível a conciliação (fls. 4 e 8).

Tudo visto e examinado.

1. 0 recte., ao que se ve, foi contratado em carater'

experimental em 01 de março ultimo, com o salario de Cr§.........

Cr$l.500,00 por cada quinze (15) dias, com vencimento pre-fixado

para o dia 31 do mesmo mes e ano (fl. 5).
*

2. Esta claro que vencido o contrato, continuou o re
/ / ^ 

clomante no emprego ate 30 de abril ultimo, quando então foi

dispensado sem justa causa (fl. 6).

3. Feito o distrato, recebeu o recte. 2/12 do 13- sa

lario (Cr$500,00) e 2/12 de ier i as (Cr$500,00), conforme consta do 

instrumento de rescisão de f I . 6 destes autos.

4. Ora, como o recte. foi dispensado sem causa, spos

o vencimento do prazo do contrato de experiencia, assiste-lhe o

direito ao recebimento do aviso prévio que e também tempo de

serviço (CLT/art. 487/ II, § Is) e como tal, consequentemente,o
* *

pagamento das parcelas de ferias e de I3e salario deve ser com
r fs,

plementado ja que o acerto final nao obedeceu aos ditames da Içí 

gislaçao trabalhista.

Isto posto, resolve esta I- JCJ., por votaçao unanime, 

julgar procedente a presente açao trabalhista, para condenar a 

firma/reeda. pagar ao obre i ro/recte. , Cr$3«000,00 de aviso pre-' 

vio (30 dias), Cr$250,00 de 1/12 de ferias e Cr$250,00 de 1/12 do
. r /v /
I3Ô salario, observando-se juros e correção monetaria como de 

direito.

Custas pela firma/reeda. no importe de Cr$322,00 calc_u 

I adas sobre o valor da condenação (Cr$3« 500,00) .

! nt.

Nada mais. Eu, X\\a . JJc , dat i I ograf e i a presente.

v. ■
v-

r '3 "i j

M s '} 7.-*# S-'
r  \r '

r4'd(íi, úi iWjiíi-jjaucíts Vcj,| ii. Jas zwsjiit

I

\ y V 'V  \
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J J a U  ü am er C L ,  W erlü
ADVOGADO

r

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIA

ÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

i i r a p a i e p ^ r ',VJ f 0 2  JU«- 1390 i;l

3 COSci '
Em C l  o Ã / 19ZO
ir#

Ĵolí Prstidsnt»

Goiânia e.oias
Processo N9 958 /80 

Recite: VILDOMAR CLARO DOS SANTOS 

R e c l d a : RODRIGUES E TEIXEIRA L T D A • 

OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO AO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DA 3a. REGIÃO.

RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA, reclamada nos 

autos da RECLAMATÕRIA TRABALHISTA pro - 

posta em seu desfavor por VILDOMAR CLA

RO DOS SANTOS, por seu advogado, não ' 

conformando, data venia, com a decisão, 

dessa MM. Junta, vem com fundamento no 

Artigo 895 da Consolidação das Leis do Trabalho, interpor re - 

curso ordinário para o EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ' 

da 3a. REGIÃO, requerendo sejam as razoes a esta petição anexa 

das consideradas como parte integrante.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Goiânia, 02 de Julho de 1980.
a À  Ã .

h a b / b t a m è r ^ e T ia^ m ê r h i

ADVOGADO TRABALHISTA 

OAB N 9 1 . 596 - GO 

CIC 056 719 571 - 68

[ ) '
'h é h  itA- \
:rsco l i miFRANCTSCO LIMA^DE 

PREPOSTO DA R T E .

JJO
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J U i l  V a ^ r  C L > % r lú
ADVOGADO

( A
Fl. 01

Processo N9 958/80

Recite: VILDOMAR CLARO DOS SANTOS

R e c l d a : RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA.

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO.’

A R. Sentença merece ser reformada por n ã o -aten de r’ 

as provas contidas nos autos.

1 - No relatório da r. Sentença se ve ' 

claramente a interpretação da prova juntada pela Rte. as fls.5 

onde a Ilustrada Junta assim relata:

"1 - 0 RECLTE...... contratado em carac
ter experimental em 01 de março ultimo, 
com o salário...., com vencimento pre
fixado para o dia 31 do mesmo mes e ano"

2 - Continua a r. sentença a desconhecer

o documento de fls. 5, ou seja o contrato de experiencia, quan

do relata.

"4 . Ora, o recite, foi dispensado sem 

justa causa, após o vencimento,do prazo 

do contrato de experiencia"

3 - Não foi APOS 0 VENCIMENTO DO CONTRA

t o , e s i m  m  VEHCIHEHID Kl CONTRATO, como se lê na parte infe
rior do referido documento de fls.5:

"TERMO DE PRORROGAÇÃO___ POR MÚTUO ACORDO EN

TRE AS PARTES, FICA 0 PRESENTE CONTRATO DE EXPE 

RIENCIA QUE DEVERIA VENCER NESTA DATA, PRORROGA 
DO ATE 30/04/1980."

4 - 0  documento não fora impugnado pelo

Rdo. e a ele se apegou a r. sentença, portanto deve valer cc-
' ' A M rr ' T 7  T A K■tfre—



J i a U  D a n vr € L >  W e r k
ADVOGADO

CONTINUA- FL. 02

mo prova cabal e verdadeira,

5 - Os documentos juntados pela Rte. são autênticos 

e seus signatários são identificáveis. Constituem prova, que 

que devem ser apreciadas.

Nestas condições, merece ser reformada a r. senten

ça da MM. Junta de Conciliação e Julgamento, estando certo a 

Rte. que será dado provimento ao presente recurso, como medida 

costumeira.

J U S T I Ç A !

Goiânia., 2 de julho de 198j  / '

'fiABIB TAMFR ETL I AS MERHI 

ADVOGADO TRABALHISTA 

OAB N9 1596 
CIC 056 719 571 - 68

FRANCISCO LIMA DE ARAOJO 

PREP0ST0 DA RTE.



Sindicato da Indústria do Arroz no Estado de Goiás
C e r t i f ica d o  do R eg is tro  n. 3 2 7 - 3 2 5  de 2 7  12 71 M T P S

A V . 2 4  D E  O U T U B R O  N ."  165 - 1.* A N D A R  -  B A L A  109  • E D . B A N C O M Ê R C IO  • F O N E  2 3 3 -0 5 9 6  - C A IX A  P O S T A L . 1614

C A M P IN A S  —  G O IÂ N IA  —  G O IÁ S

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

SINDICATO DA INDUSTRIA DO ARROZ NO ESTADO DE GOIAS, e n t í

DADE CLASSISTA, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO MINISTER10 DO ÍRABALHO-'
s o b  o n o .327-325, e m 27 d e  d e z e m b r o  d e 1971, r e p r e s e n t a d o  p e l o  S rs

MOISÉS ABRÃ0 E EDSON LIMA FERREIRA, AMBOS BRASILEIROS, CASADOS, _ 

EMPRESÁRIOS, RESIDENTE E DOMICILIADOS NESTA CAPITAL, EXERCENDO 0 
MANDATO DE PRESIDENTE E SECRETARIO,' nomeia e constitue seu bas
tante procurador o Senhor HABIB TAMER ELIAS MERHI, bras i 1 ei ro ,ca_ 
sado, advogado trabalhista, residente e domiciliado nesta Capital, 

com escritório profissional ã Rua IpamerT, 288 - Campinas, devida

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Estado 
de Goiás, sob o N 9 1.596, e cadastrado no CIC sob o N9 056 71 3 571- 

6 8, e no I.A.P.A.S. N908.087.13.502/02, ao qual confere amplos po

deres para o foro em geral, em qualquer juTzo, instância ou tribu

nal, podendo propor conrra quem de direito ações competentes e de- 

fende-lo nas contrárias seguindo umas e outras até final decisão, 

usar de medidas preventivas, interpor recursos legais e acompanhá- 

los, conferindo-lhes ainda poderes especiais de acordo com o arti

go 38 a suas ressalvas, do CÕdigo de Processo Civil Brasileiro e 

o Artigo 843 da Consolidação das L.eis do Trabalho, podendo ainda,’ 

substabelccer esta no todo ou em parte, com ou sem reserva de pode

res * c.úifonio* d o vo cr-TcFo’
D?. N O T Â 3

C i.4 t. io  — B c :p?d do Cnrnpinno 
! Av. P a r í ,  eaq. c /  Rua £ a n fc  L c z lc

| B#J. il&C:n Cürnopo d?» C&stro 
j T AS ELI AO
| C a rn *ír9  Voz - T a o tT fio  S u b it l tv ts

Mc*:oy C c r ii* ! fo  V a i - E tc .  A u to rlzcd e

Caitórío do 7." aíIcTflmrTrolas----- ---
B U L U U  . J-. t A M I  I Y \ <  —  O L J  V ., lA  -  0 0

Av. I’. i » x j .  ci i .ui Saiili L,iz:a *4.-
ii E C Ü . .  11 E C 1 M ~ N T O

fltconhcço, por saimdhança, a firma dc 
1 ^

— — .— .......... ......................................................
por análoga ao cxnupiar constante do 
nicu arquivo. Dou fé.
Goiânia. 9  1 de .fV: .l KAUaTj  <!r- IO T ^  

iAn f c s t .__

T.\o/i Latnaro iie ('

,^úuv.

Goiânia, 22 de fevereiro de 1980

, ^

. J  S? 0 t  S I S  ...A B i? ff 0
P R E A T - d C e N T ■ ' W

/  I

z .

E B S O  R  A  /  F E < # S ' t T R  h
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PIS / PASEF

FF
NOME

ADMISSA0 o
(DIA/MSS/ANO)

OPÇÃO 
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p .  J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

//

Tratando-no do processo d.o alçada,
/ M

d o r o 3 o se "u ! ra o n t o ao r < i c u v s o , j a que n a o 

f o i a v o u " d a a o reco ç a o d o n a 1 e r 1 a ccnsfcít u 

clonal (art* 2o , ^ 2 °  a 3o , da Lei n«

5.5^ / 70}.
I n t fce-3 0 a roeda. dento despachoe 

o recto, da sentença de fls., sendo este 

último através de od Ítalo

Hwãcito Pena Junior 
«Juiz do Tiabaiho -

O F - 1 - 6



FODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO , . «

I a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de doiarria

J A '-

Notificação N.® . .5 *4 36/BO E m 1 7 de jul........... de i$0

Senhor,

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo
supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: "Tratando—se de processo de 

a lçada,  dene/ro seguimento ao roenr-.o, já  que na o f o i  arguida a' 
exceção ,de r n té r ia  co n s t i tu c io n a l  ^urt. 2 :- , <§§ 2? e 3Í? j da L e i ’ 
n f 5 ^ S 4 / 7 0 ) .

Atenciosamente,

_____________-cr v, -ro _____________________

DIRETOR DE SECRETARIA

Ao limo. Sr.
D r.M abib  "am or ' - l i a s  T Ierh i 
Kua Ii-a m e r í n .2 8 8  -C am p in as 
ii e s t  a

CfOt i

..‘tcfico que tieüíi dais <oí czpeduJa 
vmespccdincla supra sfcavés do RegfcSre

Postal o.° ■ : -j
•■Joiaojo,._i ííçJ^^'.,- io ,

CCf-Q ■ ( >
C Sín ~ '

1 - N O  -  1 - 3 Groficn T lí T 3o. Rrgioo



p ,  J .  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

!NF0Rf4AÇA0 E CONCLUSÃO
n m  TuT zü

Formado o instrumento, 

conclusos, nesta data.

Go/22/ 09/80

Assistente do Diretor



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

INTIMAÇÃO 6607/80 E m 0_2_____/ outubro/ 19 80

I JCJASSUNTO: Vista do processo 
Recte. - AGVTE = RODRIGUES E TEIXEIRA LTDA.

Recdo. - AGVDQ = V ILDOMAR CLARO DOS SANTOS

Senhor:

Intimo-o que» por despacho do MM. Juiz Presidente desta

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista» a partir da pre

sente data, pelo prazo de 05 dias, para o fim previsto no item abai_ 

e di s cri minado :xo assinalado
01 -I 1 -
02 -1“ -

0 3 - . . -

04 - I-
05 - 1-
06 -l_ n -
07 - f i-
08 - [ ~
09 - i-
10 - -

n -L_.... i-
i?  - __ -
13 -L -
14 - . x j .

15 - L 1IILif -
17 - j -

Contra-minutar o agravo de instrumento 

_!“ Impugnar os embargos de terceiro

Impugnar os embargos 5 penhora ou ã execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

Manifestar sobre o calculo de liquidação (cópia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial

r Falar sobre o laudo de avaliaçao

o retorno dos autos ao T.R.T.
em

CrS d u w b Q  ao agravo de inst.̂ so[j as penas da lei.

3- Tomar ciência da decisão de fls. __________ (cópia anexa)

- Ficar ciente da desistência do reclamante

Atenci os amente ,

*■
t

Ao 11 m9 Sr.

Ilabib Tamer Elias Merhi

NESTA

D i r e t o r  de S e c r e t a r i a

-iíf

I N - 2 - 4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
D O C U M E N T O  D E A R R E C A D A Ç Ã O  
D E R E C E IT A S  FE D E R A IS  -  D A R F

'  01 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC

”  02111409/C001-C0 ^
r 02 RESERVADO

0

CPF Rodrigues &  Teixeira Ltda. 03 DATA DE VENCIMENTO '

1  Q
05 NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE Av R a d ia l  Norte Faz; Caveirás
06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA, ETC.) C . E . P .  7 4 0  O U 5 COMPLEMENTO (ANDAR. SALA. ETC.)

09 BAIRRO OU DISTRITO 10 CEP L c í d T f T F 1!  A  —  o  o  J
| 12 SIGLA DA U.F.

m 19 <
19 ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

i — j a r
i ,  J I T

' 31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES

jv*<íça do TrãOãína.
J - Goiânia fllpi.

... _v"t®* - 7$ Ltis

2° 21 VALOR - CRS ^ n ̂
3P ,nn

22 - kMULTA E/OU JUROS m 23 CÓDIGO 24 VALOR ■ CRS

25 _ kCORREÇÃO MONETÁRIA ^
26 CÓDIGO 27 VALOR - CRS

f ATENCAO: PREENCHA 0 D ARF  ' 
A mAquina ou eh  l e t r a  de 
FORMA. 

í~3Õ

28 _k.TOTAL ^
AUTENT

29 VALOR - CRS

Ú
CAÇAO w \

ftecte. 

R o c d o -  ~ 

Gula. n'̂

I*>ià

€ ' T»

1 r.;«r 1 l ">r' . ant«*s

B xQ. 3<*!'-
1 .

MODELO APROVADO PELA IN SRF N ” 37/74 SRF (C IE F ) 0029
MOD. 61 - RUA TUPINAMBÃS, 748 - FONE 442-3855 

C 6 C 17181926/0001-23 §B . H. - ATO DECLARATORIO M  003/75

Ç f  F ij ó  *0 *jí ü J < X  4 3  8 8 í-J vvfttJi



Diretor de oecreíaria - l .a J C J
Qo&ola - Go.

* CONCLUSÃO
Nesta data, laço conclusos os presentea 
autos, ao sr. Presidente.

Goiânia, /tfde S Ó  de 19 V o

Mantenho a decisão agravada.

Subam os autos ao Egrégio TR T., com 

as cautelas de praxe.

G o . 16.10.80.

Herácito Pena Junior 

Juiz do Trabalho

*

cn : s.o-10-

o i
\



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

T l R M O  d e  r e v i s ã o  O E  F O L H A  o

Contém, os presentes autos....ãJU__folhas.
devidamente numeradas e rubricadas.

Do que para constar, Lavrei êste têrmo ,
Goiânia,.^ °.. ___de 19.J2L)

...............
Chefe da Sec-etaria

OF-1-6





TR IBU N A L REG IO N A L DO TR A BA LH O  
3.* R E G I Ã O

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos_________3 0  ___________dias do mês de outubro___________

de 19'. 8 0  . autuei o presente______ AGRAVO DE IHSTRIJMBNTO________________o qual

Contêm estes autos ^3 folhas, com as seguintes irregularidades :

Nenhuma»*_________________________________________________________________ _

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do mês de n u t.u h rn

de 198Q.__ ,

TERMO DE VISTA

Aos____________20____________ dias do mês de______ outubro______
de 19 8 0  . faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho.

TE-2-13



OTffi/.

RECEBIMENTO
i os.__3Q .de_________ - _____________ de 19

re ce b í e s te s  a u t o s .

SECRETÁRIO OA P P T  *"""

íl



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

AG-lláYAETS: RODRIGUES S  TEIXEIEA LIDA 

AG3A.VAD0 : YIlDOMáS 01AR0 DOS SAHTOS 

EM. l ê  J C J  DE GOIÍKIA -G-0

P A R_____E____ 0____3____ H

1 .  S r a t s - s e  de A gravo de In stin k m en to , tem p est i vum ente

a p re s e n ta d o  ( f i e .  2 e 1 9 ) ,  re g u la rm e n te  p re p a ra d o  ( f i a « 21  e 

2 2 ) ,  i n t e r p o s t o  c o n t r a  o v .  d esp ach o  cie f l s . l 8 ,  que dehegoa 

se g u im e n to  ao  r e c u r s o ,  p o r  t r a t a r - s e  de a lç a d a ,  n ão  a rg u im lo  

a  e x c e ç ã o  de m a té r ia  c o n s t i t u c i o n a l .

2* P a la  c o n firm a ç ã o  do d esp ach o  a g ra v a d o , uma v e s  que

r e a lm e n te , o v a lo r  da c a u s a  n ão  ex ced e u  a  duas v e s e s  o s a l á -  

r io - d o  - r e f e r e n c i a ,  a  t e o r  do § 3 Ê do a r t .  22 da l e i  1125 5 8 4 /  

7 0 .

Alem do m a is , n ão  f i c o u  d em o n strad o , no A gravo de 

In s tr u m e n to , que 0 r e c u r s o  denegado a v e n ta v a  m a t é r ia  c o n s t i 

t u c i o n a l ,  que p o s s i b i l i t a s s e  so u  p ro c e s s a m e n to , in d e p e n d e n te 

m ente do v a l o r  da a ç ã o .

3 .  A q u e s tã o  e x p o s ta  p e lo  r e c o r r e n t e ,  o ra  a g r a v a n te ,

6 m a té r ia  f a t i e a  e n ão  0 o n s t i t u c i  o n a l .

A ssim  se n d o , não havendo m a t é r ia  c o n s t i t u c i o n a l  a  

s e r  d i s c u t i d a ,  é in c a b x v e l  q u a lq u e r  r e c u r s o ,  quando s e  t r a t a r  

de p r o c e s s o  de a lç a d a  ú n ic a .

P e lo  dos p ro v im en to  do a g r a v o , e 0 p a r e c e r ,  S .E .JE . 

B e lo  H o r ia o n te , 06  de f e v e r e i r o  de 1 9 3 1

laRlÂ . CHRISPIHA DüIEÃ

d a t . 0 6 .0 2 .8 1

a s s in a d o  em:

IRCOUHADORA DD IHáBADHO



R E C E B I M E N T O
C E R T I F I C O  que, nesta data, recebi oa 
presentes autos.
Belo Horizonte /̂<£- de y de 19 J7

Diretor do Seçwfçprde Recurso» 

G d u a r J o  P a u l o  C o e l h o  IQoclta



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIÃO PROCESSO N2 J ç j J j ú - A l

C E R T I D Ã O

_de 19Certifico que aos />£ dias do mes de___ 

remeti os presentes autos ao Setor de Distribuição Be Recursos, na 

forma regimental.

hpfe dc 
a u a r a o aulo Coelho /Cocha

C E R T I D Ã O

Certifico, de ordem do ExmS Presidente e nos termos do 

art.37, do Regimento Interno, que em audiência Publica, realizada '

em 25 dt Jt 15^1______________________ foram sorteados:
Relator o E x m s J u i z J& SÉ KESTOR VTETRA _________________________

Revisor o ExmS Juiz ----------

I W/\ WjkvJ1'aa l
\ Distr!ibuidor

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço estes autos conclusos 

ao ExmS Relator.

CE-1-10



Pauta.

. 1 9 8 1 .

«estor V íeíra  
ReI a to r

CERTIDÃO
CERTIFICO que os presentes cutos foram 
incluídos na pauta de julgamento da sessão 
ordinária desta Turma, designada para o dia, 

I _f I j y  às o horas.

Belo Horizonte, de de 19/ V

_________ ___________________________________
SECRETÁRIO DA TURMA



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 a .  REGIÃO

C ERTID Ã O  DE JULGAMENTO

P R O C E S S O  N ? T R  T / A 1/801/30

C E R T I F I C O  que o Tribunal Regional do Trabalho 

em s es s 3.0 opcí i nsr i 31 d o 23 Turma hoje realizada
j ulgou os presentes a u t o s , tendo resolvido, une:i im em ente, rsepar

o r o v i m e • t o a o a 9 r 5 v o .

Tomaram parte no julgamento os seguintes S r s . Juizes: m -. >.oe. ivier.d

de Fre itas (Pres i dente ), Jose Nestor V ! e i ra(Re ! ator ), OcJ i ' on Roc!r 

ques de Sousa e Pena cie Andrade.

CE- 1.  3



OBSERVAÇÕES:

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé,
de ---- de 19 g j.B e !o Mor i zonte 25 março



TRIBUNAL REGIONAL 00  TRABALHO 
3.a R B Q lA O

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a

> v  ';. < v

Em.....; ? C - ....., i ___ / 13 / ' . /

.......... —-**
S f̂^etárVa da 2- T u r m a

f *'SCÍ i j  c, i
t...

IÍJG i.3 L .. t : J .

em
' L , J i

0 l i 7 n m s .c o  do acórdão r? s p jo .í / o á
í L̂  ;|i j , p - i j  oò3íí:3 . ‘..VJi j . LCi o-ioo, o iouJ,

processo ao Sc..cr ac; duü.lc^pdO ,



RECEEIMENTO E JUNTADA
Nssta data, recebi estes autos, aos quais faço juntada do

ccfctó:>,*> ..........„
Cm í?£..de..................... .fY....  ......... do í9 J l/_
Chsío do Ce.cr do . ih.bacio /C  p/t-



A
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ACÓRDÃO - A I - 8O I/ 8O

A g ra v a n te :R o d r ig u e s  e T e i x e i r a  L td a . 

A g ra v a d o :V ild o m a r G laro  dos S a n to s .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
3a- REGIÃO

jSiiENTA~ALvADA^YALOH«* Se o v a l o r  da 

re c la m a ç a o  nao s u p e ra  d o is  s a l a  -
/  /V

r i o s  m inim os nao pode s e r  conhe -
\ /

c id o  o r e c u rs o .Q u a n to  a  m a té r ia  1 

em d is c u s s ã o ,im p o r ta  em que s e j a '  

d ir e ta m e n te  l ig a d a  a  e c n s t i t u c i o -  

n a l id a d e *

V i s t o s ,  r e la t a d o s  e d i s c u t id o s  e s t e s  a u to s  

de ag rav o  de in s tr u m e n to , in t e r p o s t o  de d e c is ã o  p r o f e r id a  p e lo  

MM. J u i z  P r e s id e n t e  da 1 *  JG J  de G o iân ia-G O , sendo a g r a v a n te , 

R o d rig u e s  e T e i x e i r a  L t d a ,e ,  a g ra v a d o , V ild o m ar G laro  dos San

t o s .

R e la t ó r io

A re c la m a d a  in te r p õ e  0 p r e s e n te  ag rav o  de 

in s tru m e n to  c o n t r a  d esp aciio  do MM. J u i z  P r e s id e n t e  da 1® JG J
A  *

de G -oiania-G O , que denegou seg u im en to  ao seu  r e c u r s o  o r d in a  -

r i o  p o r t r a t a r - s e  de p r o c e s s o  de a lç a d a  e nao e n v o lv e r  d ir e  -  
/

ta m en te  m a t é r ia  c o n s t i t u c i o n a l *
/

Segundo a  em p resa , a  m a t é r ia  c o n s t i t u c i o n a l  

e a q u e la  q u e , p o r  seu  s i g n i f i c a d o  ju r i d i c o  tem i n t e i r a  cone -  

xão  com algum  a r t i g o  da C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  e c u jo  con teú d o , 

s e  s i t u e  d e n tro  do campo a b ra n g id o  p e la  l e i  M a io r , como e s t a i  

g a r a n te  a  to d o s  os in d iv íd u o s  ju lg a m en to  com j u s t i ç a ,  lo g o  a
/  *  r  r  r

m a t é r ia  v e r s a d a  no r e c u r s o  o r d in á r io  também e m a té r ia  c o n s t i -
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
39 REGIÃO

ACÓRDÃO- A I -  801/ 80 f l s  02

t u c i o n a l ,  em bora a l i  s e  d i s c u t a , t a o  s o ,  a  s e n te n ç a  que a p re 

c io u  um c o n t r a t o  de e x p e r iê n c ia  e su a  p ro rro g a ç ã o *

Nao houve c o n tra m in u ta .

P a r e c e r  da d . P r o c u r a d o r ia  à s  f l s  2 5 , p e lo  ' 

d e sp ro v im en to  do a g ra v o .

V O T O

/
Quanto ao v a l o r  da c a u s a , o p r o c e s s o  e ,  de 1 

f a t o ,  de a lç a d a ,  a  t e o r  do § 3 2 , do a r t .  22 da L e i  5584/ 70  , 

p o rq u e nao su p ero u  0 v a l o r  dos d o is  s a l á r i o s  m ínim os r e g io  -  

n a is #

Quanto a  m a t é r ia  v e r s a d a  no r e c u r s o  o r d in á r io  

não s e  dem onstrou  s e r  e l a  c o n s t i t u c i o n a l *

A re c la m a d a  a p r e s e n ta  um s o f is m a , c u jo  r e s u l -  

ta d o  s e r i a ,  ta o  s o ,  c o n s id e r a r - s e  o c io s a  a  norm a que c r io u  0 

v a l o r  de a lç a d a *

Segundo seu  e n te n d im e n to , a  L e i  Magna lh e  ga

r a n t e  um ju lg a m e n to  ju s t o  e ,  p o r t a n t o ,  0 seu  r e c u r s o  o r d in á  -  

r i o  t e r i a  que s e r  v i s t o  p e la  2â I n s t â n c i a ,  p en a de s e  descum - 

p r i r  a  C o n s t i t u iç ã o *

S v id e n te m e n te  enganoso 0 r a c io c in io .S e g u n d o  1
*

e s s e  p on to  de v i s t a ,  a L e i  que c r io u  a  a lç a d a  e v a z ia .P a r a  a 

re c la m a d a  nao h a v e r ia  a lç a d a ,  p o is ,  que no fu n d o , to d a s  a s  ' 

l e i s  têm que s e  c a l c a r  em algum  d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c i o n a l .

Quando a  l e i  f a l a  em a lç a d a ,  p re v ê  que in d e  -  

pende de v a l o r  de a lç a d a  p a ra  co n h ecim en to  p e la  2a I n s t â n c i a ,  

m a t é r ia  que v e r s e  d ir e ta m e n te  so b re  tem a c o n s t i t u c i o n a l ,  o • 

que não e o c a so  p r e s e n te *

L i s e u t i r - s e  s e  houve ou nao p ro rro g a ç ã o  de um. 

c o n t r a t o  de e x p e r i ê n c i a ,  o b v ia m e n te , não e n v o lv e , d ire tam en te/  

m a té r ia  c o n s t i t u c i o n a l *

Nego p ro v im en to  ao ag rav o  e m antenho a  v .  d e -
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
39 REGIÃO

a c Ó r d ã o - A I - 8 0 1 / 8 0  f l s  03

c i s ã o  p o r se u s  p r o p r io s  fu n d am en to s•

M o tiv o s  p e lo s  q u a is ,

AGOílDàM o s  J u i z e s  do SEribunal R e g io n a l do T ra  

b a lh o  da 3& R e g iã o , p e la  su a  2â Turma, unarámemente, em n e g a r  

p ro v im en to  ao a g ra v o .

B e lo  H o r iz o n t e ,25 de m arço de 1 9 8 1 .



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 a .  REGIÃO

C E R T I  D Â O

CERTIFICO e dou fé que o acórdão retro foi 

publicado em audiência ordinãria do E x m o . Juiz Vice- 

Presidente deste Tribunal em *2% / 4 / { e, para

ciência das partes, no Diário do Judiciário de 22 *7 / '
4 / JPf .

c-ít
Chefe do Sfetor de Publicação

R E M E S S A

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos ã Diretoria do Serviço de Recursos.

Belo Horizonte, de •O de 19$/

Chere do Setor de Publicação

CE-1.16



Co '•rj---.; "xm r fr .  Presidente do Tribunal encaminho

r ** lÁÍÁ  / - «J J  Q&l ^ ^g-^na

para r ;  .. .— s lias.

Belo .Ciua,___^  / s y n í i+ v ___  _ / <f- '

________  p o i w . n ___________ ___
ç)/ Dlrttor da Secretaria Judiciária

REMESSA

R I C E r f i f M S ^ T  O
M pft# «Jate., fora-': recai; c ^rc.'••antes a u to s

«eiÍTàlc,__l_%.... C :. *v< 9  El

S Ã
i  c r e t á r S

5
> (fci-pCss
-sy



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

COMCLUSA '

Nesta data. tacc r  . ,>:u ■ ' • ov orese*.  : • ; j í O-;,
nr. Prej.idr?n,c
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

ia JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de joi”n ;a

INTIMAÇÃO n.2.203/81 15___ /-maio______ / 19_BL

ASSUNTO: Vista do processo lâ JÇJ n.958/80

~ e:; .od r I g ue s O' I1 o 1 x e 1 f-t— rr
Bc§:5(4r * " gravada:— V lidomar Jloro don -^^ntos ■

Senhor:
Intimo-o que, por despacho do MM. J u i z  Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre
sente data, pelo prazo de _____ dias, para 0 fim previsto no item abai_

xo assinalado e discriminado:
-UI— 51- Contra-arrazoar 0 recurso ordinário01

02

03
04
05
06
07
08
09
10 

11 
1 ?

13
14

15 - C
16 - C
17

Contra-arrazoar 0 agravo de petição 
j- Contra-minutar 0 agravo de instrumento 
J- Impugnar os embargos de terceiro 
J- Impugnar os embargos a penhora ou ã execução 
3- Falar sobre documentos anexados nos autos 
3- Manifestar sobre 0 pedido de liquidação (cópia anexa)
J" Manifestar sobre o cálculo de liquidação (copia anexa)
J- Falar sobre a certidão lavrada nos autos

laudo pericial 
laudo de avaliação 
devolução da notificação 
retorno dos autos ao T.R.T.

3- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em
Cr$___________________________ , sob as penas da lei .

________  (cópia anexa)

1- Falar sobre 
Falar sobre

- Falar sobre
xxx i- Falar sobre

3- Tomar ciência da decisão de fls.
Ficar ciente da desistência do reclamante

c

A t e n c l o s  ame nte  ,

Ao I l m ?  S r .
Vildonnr Claro dos Santos 
;̂ua ão Partolomeu ,_d./tl- Lt.12 
W e s t  a

j ú C
D i r e t o r  de S e c r e t a r i a

JLti

Totor JaVdim •>
c( _

. / t  . _ <2? - ?  f

IN-2-4



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1AJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de Goiania

INTIMAÇÃO n.2.202/81 Em 15 / maio / 19

ASSUNTO: Vista do processo lã JCJ n.958/80

Agravente: o _1rÍRues e Tei /P? T3 T.fH q t
Agravado:V ildomar Claro dns Sin tri c________

Senhor:
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre
sente data, pelo prazo de _____  dias, para o f im  previsto no item abai_
xo assinalado e discriminado:
01 -í----

02

03
04
05
06
07
08  - C
09 - (=
10 - C

- Contra-arrazoar o recurso ordinário
- Contra-arrazoar o agravo de petição
]- Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 
Impugnar os embargos a penhora ou a execução

J- Falar sobre documentos anexados nos autos
■ r 3- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

3- Manifestar sobre o calculo de liquidação (copia anexa) 
3- Falar sobre a certidão lavrada nos autos

11 

12 

1 3
14

15 
15 
17

-L

j- Falar sobre o laudo pericial
1- Falar sobre o laudo de avaliação
3- Falar sobre a devolução da notificação

em
xxx 1- Falar sobre o retorno dos autos &o T.R.T.
~--- J- Providenciar o pagamento das custas, calculadas

Cr$____________________________, sob as penas da lei .
________  (cópia anexa)cz

r  fí

m r
Jr Tomar ciência da decisão de fls.

car ciente da desistência do reclamante

Atenc íosa me n te  ,

Ao IlmP Sr.
Dr.Habib Tatner 211 as Nerhi
Nua Ipamerí n.288 - detor Campinas 
N e s t a

7l
D i r e t o r  de S e c r e t a r i a

■» ■
'JU U Á

I ? pAasCo

4 : :
w

IN -2 -4
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